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ESTADo po peneN.Å

Marmeleiro, 14 de fevereiro de 2022.

Protocolo no 70699
Requerimento no 01312022

Excelentlssimo Sr, Prefeito,

TDRMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

O objeto do presente termo de referência,para processo de Dispensa, é a contratação de empresa
para capacitação e treinamento focado em licitações, visando o aperfeiçoamento dos servidores e

responsáveis pelos Pregões Eletrônicos, para operacionalização da Plataforma de Compras do Govemo
Federal - COMPRASNET 4.0, de acordo com a legislação vigente, com cr¡rso teórico e prático.

2 -D^JUSTTFTCATTVA DA AQrrrSrçÃO E DO QUANTTTATTVO:

A capacitação continuada nos órgãos públicos se tornou imprescindlvel para que se alcance um
rtível de serviço cada vez mais eficaz e com qualidade, sendo está a mudança que se persegue na

â'dministração pública.
Justifica-se a contratação do curso de capacitação para Pregões Eletrônicos para servidores e

responsáveis do Município de Marmeleiro para aperfeiçoamento e treinamento prático e teórico da
Plataforma de Compras do Governo Federal - COMPRASNET 4.0.

Faz-se necessário, considerando a importância dos processos por meios digitais atualmente, sendo
que a maioria dos Pregões do municlpio nos últimqs anos tem sido de maneira eletrônica.

Desta forma solicitamos que seja realizadauma DISPENSA PQR LIMITD.

3 - ESPECTFICAçÕES TÉCNICAS:

^

4.900,00 4.900,001 01 Un.

PREGÃO ELETRÔNICO com prrttica
Plataforma COMPRASNET 4.0 :

Capacitação de servidores na modalidade de pregão
eletrônico, com a teoria e prâtica na Plataforma de
Compras do Governo Federal - COMPRASNET 4.0.
Carga horária: 16 (dezesseis) horas
Local: "in company"

1. Introduçño;
1.1. Conceitos Fundamentais (Legislação de
regência);
L1.1. Lei Geral de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei n" 8.666/93);
l.l.Z.Lei do Pregão (Lei no 1052012002);
1.1.3. Principais pontos da Nova Lei Geral de
Licitações e Çontratos Administrativos (Nova Lei no

t4.1331202t);
1.2, Atualização do Decreto n' 1Q,024 de 20 de

na

CONTEÚDO TEÓRICO

'\ ;ìiir,
l, ita i ;r, rll!

i,,. Irìii.ì¡( ¡ ti,i¡ lJ lL,rrt.rii,t¡ri;trr ',:l(¡¡, li.rri';ii

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(â)rnarmeleiro.pr.gov.br/ lioitacao02(Amarmeleiro.o¡.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADo no plneNÁ,

setembro de2019;
1.3, Lei Çomplementar no 123106 e Prenogativas de

ME/EPP/MEI/EIRELI - exclusividade e prioridade
de contratação.

2. Verificaçõo de habilitação no Sistema de

Cadastramento (SICAF);
2.1. Consulta situação do fornecedor;
2.2. Busca p ar amefrizada;
2.3. Relatório e lançamento de ocorrências.

coNTEúrDO pn¡irrco

Fase Interna - Preparaçño do Sistema:

3. Adesño ao COMPRASNET 4.0;

4. Lançamento de Licitações;
4.1. lnclusão de licitações Tradicionais e pelo
Sistema de Registro de Preços - SRP;
4.2. Telas de trabalho do pregoeiro - opções do
menu;
4.3. Divulgação de Avisos, Pedidos de
Esclarecimentos e Impugnações ao Edital, conforme
o Decreto n" 10.02412019.

5. Realizaçño dos Eventos de Licitaçño;
5.1. Evento de adiamento;
5.2. Fvento de alteração;
5.3. Evento de retificação;
5.4. Evento de suspensão; e

5.5. Evento de reabertura (com e sem prazo).

Fase Interna - Sessão Pública:

6. Realização do Pregão;
6.1. Realização do Pregão eletrônico (com simulação
pregoeiro x fornecedor);
6.2. Sessão Pública - abertura, condução e boas
práticas;
6.1.1. Simulação dos modos de disputa Aberto e

Aberto/Fechado, conforme o Decreto no

10,02412Qt9;
6.1.2. Demonstração do Desempate dos lances finais
de empresas ME/EPP, de acordo com a Lei
Complementar n. L2312006 e suas alterações;
6.3. Negociação e habilitação - análise documental e

diligências.

7. tr'inalizando o Pregño Eletrônico;
7.1. Ata do Pregão e demais documentos do sistema;
7.2. Recursos - pressupostos, prazos, análise e
decisão;
7.3. A adiudicação e Homologação

CNPJ: 76.205.665i000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP E5.615-000
E-mail: licitacao@rnarmeleiro.pr'.eov.br/ lioitacaoO2lâ)marmeleilo.or.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

O valor da contratação é de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais), estabelecido nos termos
das pesquisas anexas a este Termo de Referência.

Considerando os orçamentos em anexo, o orçamento de menor valor é da empresa DALL AGNOL
& DALL AGNOL LTDA, inscrita no CNPJ n" 12.095.355/0001-90,

4 - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕBS PENA ENTREGA:

O serviço, objeto desta dispensa, deverá ser prestado, nas datas de22 e 23 de fevereiro de 2022, de

acordo com a solicitação do Departamento de Administração e Planejamento, localizado na Avenida
Macali, no 255, Centro, no Município de Marmeleiro, CEP 85.615-000.

O serviço será recebido provisoriamente pela diretora do Departamento de Administração e

Planejamento, responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta.

O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 (um) dia, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

s - OBRTGAÇÕES:

DA CONTRATADA:
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
- apresentar-se no local do evento com 30 (rinta) minutos de antecedência;
- cumprir rigorosamente o tempo do Termo de Referência e Proposta Comercial;
- executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência com os mais
elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;
- assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o
contrato tais como: salários, encargos sócias e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do
seu pessoal e deslocamento;
- confecção de certificado para todos os participantes;
- efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
- comunicar à Contratant e, rLo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do curso, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao(@rnarnreleiro.pr.qov.br / licitaoaoO2lg)marnreleiro.nr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

7.4. Retorno de Fase do Pregão Eletrônico

I)everam estar inclusos no valor:
1- Custos de transporte, alimentação e

hospedagem da palestrante;
2- A dÍsponÍbilização de modelos de editais;
3- A disponibilizaçño de materiel de apoio
(apostila digital);
4- Inclui auxflio pós curso, com tira-dúvidas e

mentorias via e-mail ou \ilhatsApp pelo perÍodo
mínimo de 03 (três) meses.
5- Sem limites de participantes.
6- CertÍficado para todos os participantes.
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DO CONTRATAI\TE:
- monitorar in loco considerando o exposto no Termo de Referência;
- fornecer apoio técnico, operacional e institucional e disponibilizar as informações necessárias à

consecução dos objetivos de que trata este Termo de Referência;
- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
- acompanhar e flrscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6 - FTSCALTZ,1,:ç^O E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

A Diretora do Departamento de Administração e Planejamento será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do processo, procedendo ao registro das ocorrências e

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

7 - RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO:

Os recursos financeiros para suportar a eftcâcia do presente objeto, serão atendidos por verbas da
receita de recursos liwes.

I -DADOS DA SOLICITAÇÃ,O:

- Data de envio do termo: 1410212022.

- Departamento de Administração e Planejamento.

- Telefone para Contato: (46) 3525-8100.

Silmara
Diretora do Departamento de e Planejamento

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao(4l¡armeleiro.or.sov.br / licitacao02(A.marmeleiro.þr. eov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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Prefeituru Municipal de Marmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Bøírro:

Cídøde:

CEP:

70699 Døtø do Pedído: 1410212022

Típo de Pessoa:

Número dø Cøsa:

Marmelelro

8561 5-000

Estado: F a'rá-l

Assunto:

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente: Sllmara Terezlnha Bramblll

Prefeiturø Munícípøl de Marmeleíro

70699 Data do Pedìdo: 1410212022Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número dø Cøsø:

Baino:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Típo de Pessoa: V-1

Marmelelro

8561 5-000

Paranâ

ARTAMENTO DE ADMIN E PLANEJAMENTO

J

uer autorização para contratação de empresa para
e trelnamento focado em llcltações, vlsando o

servidores e responsávels
para operacionalização da

pras do Governo Federal - COMPRASNET 4.0, de

pelos
PlataformaEletrônicos

dosento

teórico ecom a com

DEPARTAMENTO DE ADMINI E PLANEJAMEN

Requer autorização para conkatação de empresa para
capacitação e trelnamento focado em llcitações, vlsando o
aperfelçoamento dos servidores e responsávels pelos
Pregões El etrÖnl cos, pa ra operaclon allzação da P lataform a
de Compras do Governo Federal - COMPRASNET 4.0, de
acordo com a oom curso teórlco e



0 W
Prazo de Entrega:

Nome do Requerente: Silmara Terezinha Brambill
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Atendends.solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

N.A.D. Consultorìa & (lapacltação

Ilua Mato Gltrsso, n0 ?37, baÍrro Presiclentc l(ennedy - CEt,:85605-280 - Fraudsc<¡ Beln'åo- PR
'['¿,lcforre: (46)99911-8.l.50 e-rnail: nadiaapdallagnr¡l(<rlg.mail.conr 1;¡¡r¡ ¡tt 12.095.355/0001-90

I 01 Un.

PREGÃQ ELETRÕNICO com prática na
Plataforma COMPRASNET 4.0:

Capacitação de servidores na modalidade de
pregão eletrônico, com a teoria e prática na
Plataforma de Compras do Governo Federal -
COMPRASNET 4.0.
Carga horária: 16 (dezesseis) horas
Local: "in cotnpany"

CONTEÚDO TEÓRICO

1. Introdução;
Ll. Conceitos Fundamentais (Legislação de
regência);
l.l.l. Lei Geral de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei n' 8.666i93);
l.l.2.Lei do Pregão (Lei no 10.52012Q02);
1.1.3. Principais pontos da Nova Lei Geral de

Licitações e Contratos Administrativos (Nova
Lei n" 14.13312021);
1.2. AÞ¿alização do Decreto n'1Q.024 de 20 de
setembro de2019;
1.3. Lei Complementar no 123106 e

Prerrogativas de MEIEPP/IvÍEI/EIRELI
exclusividade e prioridade de contratação.

2. Verificação de habilitação no Sistema de
Cadastramento (SICAF);
2.1. Consulta situação do fomecedor;
2.2. Busca parcmetrizada;
2.3. Relatório e lançamento de ocorrências.

CONTETIDO PR.ÅTICO

Fase Interna - Preparação do Sistema:

3. Adesão ao COMPRASNET 4.0;

4. Lançamento de Licitações;
4.1. Inclusão de licitações Tradicionais e pelo
Sistema de Registro de Preços - SRP;
4.2. Telas de trabalho do pregoeiro - opções do
menu;
4.3. Divulgação de Avisos, Pedidos de
Esclarecimentos e Impugnações ao Edital,
conforme o Decreto n" 10.02412019.

5. Realização dos Eventos de Licitação;
5.1, Evento de adiamento:

4.900,00 4.900,00

i t1,t,
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N.A.D.üåilåiliåiffi-tu
5.2. Evento de alteração;
5.3. Evento de retificação;
5.4. Evento de suspensão; e

5.5. Evento de reabertura (com e sem prazo)

Fase Interna - Sessão Pública:

6. Realização do Pregão;
6.1, Realização do Pregão eletrônico (com
simulação pregoeiro x fomecedor);
6.2. Sessão Pública - abertura, condução e boas
práticas;
6.1.1. Simulação dos modos de disputa Aberto
e Aberto/Fechado, conforme o Decreto no

10.024/2019;
6.1.2. Demonstração do Desempate dos lances
finais de empresas ME/EPP, de acordo com a

Lei Complementar n. 12312006 e suas

alterações;
6.3. Negociação e habilitação - análise
documental e diligências.

7. Finalizando o Pregão Eletrônico;
7.1. Ata do Pregão e demais documentos do
sistema;
7.2. Recursos - pressupostos, prazos, análise e
decisão;
7.3. A adjudicação e Homologação
7.4. Retomo de Fase do Pregão Eletrônico

Deveram estar inclusos no valor:
1- Custos de transporte, alimentação e

hospedagem da palestrante;
2- A disponibilização de modelos de editais;
3- A disponÍbilização de material de apoio
(apostila digital);
4- Inclui auxflio pós curso, com tira-dúvidas
e mentorias vÍa e-mail ou WhatsApp pelo
perfodo mínimo de 03 (três) meses.
5- Sem limites de participantes.
6- Emissão de certificado de conclusão do

curso para todos os servidores participantes.

RAZÃO SOCIAL: DALL AGNOL & DALL AGNOL LTDA

CNPJ/lvf F : 12.09 5.3 5 5 I 000 I -90

ENDEREÇO COMPLETO: RUA RIO GRANDE DO NORTE, 155

TELEFONE: (46) 999t1 -8 I 58

E-MAIL: nadiaapdallagnol@gmail,com

NOME Do RESPoNS,Á,VEL PELA EMPRESA: Nádia Aparecida Dall Agnol

CPF No: 060.021.899-63

RG No: 9.595.088-4

N.Â.D. (k¡nsultorla & ()aparltaçto
Ilua Mato Glosrio, nD )737, b¡il'ru Pt.c.:iitlentc l(orrncdy - CËlI,; 85605-280 - FroucÍsc<l lTcltr'âo- PR
'l'elclbne: (46J99911-ÍÌ1.5fì e-rnail: narliaanel.rllaB¡rr¡l(<i)gmail.corn 0Nt J n'¡ 12.095,355/00ù1"90
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PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias (noventa dias)

Francisco Beltrão, I I de fevereirc de2022.

VEL

N.A,D. Consultorla & (lapacltação

Rua Mato (irosso, ¡u 237, baír'ro presìdente l(ennedy - CEI': 85605-280 - Fra¡tdsco lleltråo'PR
'l'elcfr¡ne; (4099911-fll.58 e-ìnail: D.Ê4i¿i!Idsl¡,1ßüsL@.9!03lle¡àu CNPf ntt 12.095'355/0001-90

/-



Re: Orçamento - Curso sobre Pregão ElJtrOn¡co - Prefeitura de Marmeleiro

Do NádlaDallAgnol<nacllaapdallagnol@gmall,com>

Para licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <llcitacao02@marmeleiro.pr.gov,br>

Data 11-02-202214:07

[f Orçamento - Curso Pregäo Eletrônico - marmeleiro.pdf (-177 KB)

Remover todos os anexos

Boa tarde

Conforme solicitado, segue anexo o orçamento

Atenclosâmente

Em sex,, 11 de fev, de 2022 às 09;37, < f icitaoäo02(dmgmel-ejrc"p¡gov.br> escreveu:

Bom dial

A Prefeltuna de Marmeleiro fará nova Dispensa de Licitação para capacftação dos servfdores sobre Pregão

Eletrônlco.
Pana lsto, peço a sua gentlleza de nos fornecen orçamento.

Segue em anexo a sollcitação de onçamento e Tenmo de Referêncla, pon gentileZa ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente,

Rlcando Flonf
Setor Llcltações
Prefeitura de Marmelelno-PR

(46) 3525-8Løø

0I0,x

d

N.A.D.
Consultoris &

,¡¡Ionacitacüo

Nádia Apareclda Dall Agnol

Pregoelra e Palestrante I N.A.D.
Capacltação & Consultoria

Telefone¡ (aÐ:9jglt-€.l5e
E-mail: npdiaapclellegngl$ù_g rnall.çpm

www. n a d c a pafüClgg¡CA!0¡þt

n@
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Proposta Técnica Comercial

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2022.

À Prefeitura de Marmeleiro, na pessoa do Sr. Ricardo Fiori, Setor de Licitações,

Ref.: Curso de pregão eletrônico com prática na plataforma COMPRAS.GOV

(Comprasnet).

Preliminarmente agradeço a atenção e convite dispensados em minha instituição
pela opoftunidade de apresentar uma proposta diante das complexas demandas que
envolvem as contrataçöes públicas.

1. ESCOPO: Curso de pregão eletrônico com prática na plataforma COMPRAS.GOV

2

(Comprasnet).
DAD9S DA EMPRESA:
RAZêO SOCIAL: GISELLA MARIA OUARESMA
LEITAO 094,392,407 -33
CNPJ: 40.317,095/0001-96
NOME FANTASIA: Diariodalicitante
ENDERE,çO: Rua Mém de Sá, ho t40, apto,1005, Icaraí, Niterói,
R,J.
TELEFONE: 21 98727 -25L3
CONTATO: Gisella Leitão
E-MAIt: gisella. leitao25 @qma il.co_m

30 (trinta) dias
3. VALORES DA PROPOSTA:

4

Gisella Maria Quaresma Leitão
. Advogada
o Coordenadora Técnica Adjunta e Pregoeira do Conselho Federal dos Representantes

Comerciais

Email: gisella,leitao25@gmail.com

Item Descricão total

01

Execução de curso de capacitação em Lei de Licitações e
Contratos Administrativos (f4,L3312021) e Curso de

capacitação de pregoeiros na plataforma Compras.gov
Carga horária: 16 (dezesseis) horas

(aulas in company)

R$ 12.990,00

lnstagram: @diariodalicitante p. l
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Mestranda em Direito na Universidade Católica de Petrópolis
Especialista em Licitações Públicas e Contratos Administrativos (AVM/CERS)

Bacharel em Direito (Universidade Cândido Mendes - UCAM)
Professora e Palestrante em Licitações e Contratos
Membro da Comissão de Direito Administrativo (ABA/RI)
Coautora de aftigos científicos. Coautora do e-book Gestão e Fiscalização de Contratos,
do Portal Sollicita, volume I
Coautora da obra "A Nova Lei de Licitações e Contratos: Onde estamos? E para onde
vamos?" (CONSULTR E, 2021).
Especialista na CONLICITAçÃO, Professora e Mentora da UNYPÓS e da AVM.
Criadora do perfil no Instagram: @diariodalicitante

s. coNTEÚpo pRocRAMÁrrco (ANExo 1ì

Estão incluídos neste valor custos de transporte, alimentação e hospedagem das palestrantes,

Inclui auxílio pós curso, com tira-dúvidas e mentorias via e-mail ou WhatsApp pelo período
de 03 (três) meses.
Sem mais, renovamos protestos de elevada estima e consideração.
Coloco-me à disposição de V.Sas. para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,
Glsella Mafla A¡lnådodGloh.dlgllålpor

Gk.ll¡ Mðilr Qurr.rmr Lcllåo
QuaresmaLeltäo Drdo¡i2022,02.ilt4t8:ts{!'00,

Gisella Maria Quaresma Leitão

o

a

o

Email: gisella.leitao25@gmail.com lnstagram : @diarioda licitante p.2
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO IANEXO 1ì

Curso de capacitaçãg de preqoeiros na plataforma Compras.qov lcomprasnet)

Capacitação de servidores na modalidade de pregão eletrônico, com a teoria e prática na

Plataforma de Compras do Governo Federal - COMPRASNET 4.0.
Carga horária: 16 (dezesseis) horas
Local: "in company"
CONTEUDO TEORICO
1. Introdução;
1.1. Conceitos Fundamentais (Legislação de regência);
1.1.1. Lei Geral de Licitações e Contratos Administratívos (Lei no 8.666/93);
t,1.2. Lei do Pregão (Lei no t0.52012002)i
1.1.3. Principais pontos da Nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos (Nova Lei

no 14,133/202L);
1.2. Atualização do Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019;
1.3. Lei Complementar no L23106 e Prerrogativas de ME/EPP/MEI/EIRELI - exclusividade e
prioridade de contratação.
2. Verificação de habilitação no Sistema de Cadastramento (SICAF);
2.1. Consulta situaçäo do fornecedor;
2.2. Busca parametrizada;
2.3, Relatório e lançamento de ocorrências.
CONTEÚDO PNNTICO
Fase Interna - Preparação do Sistema:
3. Adesão ao COMPMSNET 4.0;
4. Lançamento de Licitações;
4.1. Inclusão de licitações Tradicionais e pelo Sistema de Registro de Preços - SRP;

4.2, Telas de trabalho do pregoeiro - opções do menu;
4.3, Divulgação de Avisos, Pedidos de Esclarecimentos e Impugnações ao Edital, conforme o
Decreto no L0,024120L9.
5. Realização dos Eventos de Licitação;
5.1. Evento de adiamento;

5.2, Evento de alteração;
5.3, Evento de retificação;
5.4, Evento de suspensão; e
5.5. Evento de reabertura (com e sem prazo).
Fase Interna - Sessão Pública:
6. Realização do Pregão;
6.1, Realização do Pregão eletrônico (com simulação pregoeiro x fornecedor);
6.2. Sessão Pública - abeftura, condução e boas práticas;

6,1.1. Simulação dos modos de disputa Aberto e Abefto/Fechado, conforme o Decreto no

t0,024120t9;

Email: gisella,leitao25@gmail,com lnstagram: @diariodalicitante p.3
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6.t.2. Demonstração do Desempate dos lances finais de empresas ME/EPP, de acordo com a
Lei Complementar n. t2312006 e suas alteraçöes;
6,3, Negociação e habilitação - análise
documental e diligências.
7. Finalizando o Pregão Eletrônico;
7.1. Ata do Pregão e demais documentos do sistema;
7.2. Recursos - pressupostos, prazos, análise e decisão;
7.3. Aadjudicação e Homologação
7.4. Retorno de Fase do Pregão Eletrônico
Deveram estar inclusos no valor:
1- Custos de transporte, alimentação e hospedagem da palestrante;
2- A disponibilização de modelos de editais;
3- A disponibilização de material de apoio (apostila digital);
4- Inclui auxílio pós curso, com tira- dúvidas e mentorias via e-mail ou
WhatsApp pelo período mínimo de 03 (três) meses.
5- Sem limites de pafticipantes.
6- Emissão de ceftificado de conclusão do curso para todos os servidores pafticipantes.

p,4Email: gisella.leitao25@gmail.com lnstagra m : @diarioda licitante
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{Re: Orçamento - Curso sobre Pregão Ëletrônico - Prefeitura de Marmeleiro

De GlsellaLeltão<glsella.leitao2S@gmail.com>

Para licitacao02@marmeleiro.pr.gov,br <llcitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 11-02-202214:49

S Proposta Prefeitura Marmeleiro,pdf (-779 KB)

Remover todos os anexos

Prezado Ricardo,

segue a minha proposta.

Atenclosamente,

Gisella Leltão

Èrb Llvre de vfrus. Www.avest.cprn.

Em sex., 11 de fev. de2022 às 09:37, llcltacaoO2@marmcleiro,Br"gov,il <licltacao02G)mannelelro-p¡golLbI> escreveu:

Bom dfa I

A Prefeitura de Manmelelro fará nova Dlspensa de Llcltação para capacitação dos servfdores sobre Pregão

E1etrônfco.
Fana lsto, peço a sua gentlleza de nos fornecer onçamento.

segue em anexo a solicltação de orçamento e Termo de Refenência, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente,

Ricando Flori
Seton Licitações
Prefeltura de Marmelelro-PR
(46) 3S2s-8Løø

ffig uur" oe vfrus, vyu /v.avast'com.

i

aiì
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LIMA ASSESSORIA E CAPACITAÇÃO

cApActrAçÄo pnnn srsrEMA DE REGrsrRo DE pREços e pnecÃo eurRôn¡¡co
(coMPRASNET 4.01

Conforme solicitação do Município de Marmeleiro - Pr, encaminhamosorçamento para

realização de capacitaçäo em formato "in compony"

Capacitação de servidores na modalidade de pregão eletrônico, com a teoria e prática na

Plataforma de Compras do Governo Federal- COMPRASNET 4,0.

CONTEÚDO TEóRICO

1. lntrodução;
1.1, Conceitos Fundamentais (Legislação de regência);
1.1.1, Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos (Lei ne 8.666/93);
1.1.2. Lei do Pregão (Lei ne ßS2O/2OO2\;
1,1.3, Principais pontos da Nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos (Nova Lei ns

t4.L33/2o2Ll;
1.2, Atualização do Decreto ne L0.024 de 20 de setembro de 2019;
1.3. Lei Complementar ne L23/06 e Prerrogativas de ME/EPP/MEl/ElRELl - exclusividade e
prioridade de contratação.

2. Verificação de habilitação no Sistema de Cadastramento (SlCAFI;

2.1, Consulta situação do fornecedor;
2.2. Busca parametrizada;

2.3. Relatório e lançamento de ocorrências.

CONTEI,DO PRAflCO

Fase lnterna - Preparação do Sistema:

3. Adesão ao COMPRASNET 4.0;

4. Lançamento de Licitações;
4.1. lnclusão de licitaçöes Tradicionais e pelo Sistema de Registro de Preços - SRP;

4.2. Telas de trabalho do pregoeiro - opções do menu;
4.3. Dívulgação de Avisos, Pedidos de Esclarecimentos e lmpugnações ao Edital, conforme o
Decreto ne ß.024/20t9,

5. Realização dos Eventos de Licitação;
5,1. Evento de adiamento;
5.2. Evento de alteração;
5.3. Evento de retificação;
5.4. Evento de suspensão; e
5.5, Evento de reabertura (com e sem prazo)

Fase lnterna - Sessão Pública:

6. Realização do Pregão;
6,1. Realização do Pregão eletrônico (com simulação pregoeiro x fornecedor);

LrMA ASSES SORTA E CAPACTTAÇÄO C.N.p. J 37 .3 1 s.3 4s / OOO t -44
Rua Alzira da Costa nascimento,4T5 Santo Antônio Jardinópolis

Contato (0 I 6) 9 8 82 I -95 7 6 E-mail antonio2l inrafg)gmai l. com
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LIMA ASSESSORIA E CAPACITAÇÄO

6.2. Sessão Pública - abertura, condução e boas práticas;

6.1.1. Símulação dos modos de disputa Aberto e Aberto/Fechado, conforme o Decreto ne

t0,024120t9;
6.1,2. Demonstração do Desempate dos lances finais de empresas ME/EPP, de acordo com a Lei

Complementar n. L23/2006 e suas alterações;
6.3. Negociação e habilitação - análise documental e diligências.

7. Finalizando o Pregão Eletrônico;
7.1. Ata do Pregão e demais documentos do sistema;
7,2. Recursos - pressupostos, prazos, análise e decisão;
7.3. A adjudicação e Homologação
7.4. Retorno de Fase do Pregão Eletrônico

Itens inclusos na capacitação:

1- Custos de transporte, alimentação e hospedagem da palestrante;
2- A disponibilização de modelos de editais;
3- A disponibilização de material de apoio (apostila digital);
4- lnclui auxílio pós-curso, com tira-dúvidas e mentorias via e-mail ou WhatsApp pelo período
mlnimo de 03 (três) meses.
5- Sem limites de participantes.
6- Emissão de certificado de conclusão do curso para todos os servidores participantes.

VATOR TOTAL DOS HONORÁRIOS

RS 12.000,00 (doze mil reais)

PROFESSOR:

Antônio Emanuel Víeira Lima, Servidor Público na Prefeitura Municipal de Jardinópolisestado
de São Paulo desde 2010. Graduado em Engenharia de Produção, atuou desde o início da vida
pública no departamento de licitações e compras, sendomembro da comíssão permanente de
Licitações, Presidente da CPL, equipe de apoio do Pregão Presencial, Pregoeiro no Presencial e

Eletrônico. Atualmente exercendo a função de Diretor geral do Departamento de Licitações e

Compras, além de ser Pregoeiro titular do município. Palestrante, ministro cursos de
Licitações, PregãoPresencial e Eletrônico, com ênfase na plataforma licitações-e do Banco do
Brasil e BNC.

Produtor de conteúdo, possui uma das maiores páginas no instagram com o tema delicitações
a licitação da depressão, onde ensina de forma leve e irreverente.

PRAZO DE PAGAMENTO:

Em até 10 dias contados do recebimento da Nota Fiscal

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO

Banco 260 - Nu Pagamentos S.A
Agência:0001
Conta: 99428499-9
Titular: Antonio Emanuel Vieira Lima
CNPJ/M E : 37.315.345 | oool-44

LrMA ASSESSORIA E CAPACITAÇÃO C.N.P.J 37.31s.345/000144
Rua Alzira da Costa nasoimento,4T5 Santo Antônio Jardinópolis

Contato (0 I 6) 9882 I -95 76 E-mail anton io2lirrra@gnai Lcom
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LrMA ASSESSORTA E CAPACITAÇÃO

Essa proposta tem validade de 15 dias, não sendo prorrogável, após esse perlodoconsultar

novamente.

Jardinópolis, 15 de fevereiro de 2.022.

ANTONIO EMANUEL VIEIRA ' Assinado deforma disitalporANroNlo EMANUEL

LIMA:33500341 870 'NniÏ,Ti9åi1iåÍti,3,-03,00,

Antônio EmanuelVieira Lima LIMA

ASSESSORTA E CAPAC|TAçAO

37.315.345 /000L-44

LrMA ASSES SORIA E ÇAPACITAÇ,Ã,O C.N.P. J 37 .3 I s.345 /000 I -44
Rua Alzira da Costa nascimento,4T5 Santo Antônio Jardinópolis

Contato (0 I 6) 9882 I -9576 E-mail autonio2lima@gmail,com
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Re: Orçamento - Gurso sobre Pregão Ëletrônico - Prefeitura de Marmeleiro

$.'
De AntonloLlMA<antonio2llma@gmall.com>

Para licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov,br>

Data 15-02-202208:47

fi Orçamento Capacitaçäo,pdf (-669 KB)

Removerlodos os anexos

Conforme solicitado, segus anexo a Proposta,

Em seg., 14 de fev. de2022 às 09:05, licitaÇao02@ünmelsirøpfgov,br <licllacao02Glmarmeleiro.Þtgov.bp escreveu;

------'- Mensagen: origiua[ ------

Ässuntol0rçantento - Çurso sobre Pregùo.Elelrônico - Pref'eitura de Mnrneteiro

Drta: ll-02-2022 09t37

P¡rra: antorriozlima(¿l)gmail..com

Bom dlal

A Pnefeltuna de Manmelelro faná nova Dlspensa de Llcltação pana capacltação dos servfdores sobre Pregão

Eletrônlco.
Para lsto, peço a sua gentlleza de nos fonnecer onçamento.

Segue em anexo a sollcltação de orçamento e Termo de Referêncla, pon gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

i Atenclosamente,

Rlcardo Flori
Seton Llcitações
Prefeltuna de Marmelefro-PR
(46) 3s25-81øø

Att, Antonio EmanuelViera Limarì' 
-hgenheiro de Produçäo especialista em Licitaçöes.

Whatsapp 016 988219576
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE

Estado do Paranå
CNPJ/MF: 78.1 98.975/0001 -63

CoNTRATO No 454t2021 DE PRESTAçÃO DE
SERVIçOS, QUE ENTRE SICELEBRAM O MUNICÍPIO
DE GOTOERÊ É, O SERVIçO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC/PR,
DEPARTAMENTO REGIONAL NO ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, Estado do Paraná, com sede
na Avenida Amazonas no 280, Jd Lindóia, CEP 87,360-000, inscrito no CNPJ no 78.198.975/0001-63,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercfcio de seu mandato e funçöes,
Senhor ROBERTO DOS REIS DE LIMA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG no

6,458,191 SESP, inscrito no CPF n0 897.614,809-88, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado simplesmente GONTRATANTE, e de outro lado o SERVIçO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC/PR, Departamento Regionaldo Estado do Paraná, pessoa
jurfdica de direito privado, entidade de educaçåo e formaçäo profissional sem fins lucrativos, "serviço
social autônomo", criado pelo Decreto-Lei n0. 8.621, de 10 de janeiro de 1946, por meio da sua
Unidade de Educação Profissional e Tecnológica em Çampo Mouräo, com endereço à Rua São
Josafat, no 1651, Bairro Centro, inscrita no CNPJ/ME sob o no 03.541.088/0010-38, neste ato
representado pelo seu Gerente Executivo, Sr. REGINALDO lNÁClO COELHO, portador da
cédula de identidade/RG no 7.178.711-7 SESP/PR e inscrito no CPF/ME sob no 031.365.189-26,
doravante designado simplesmente GONTRATADA, resolvem entre sifirmar o presente contrato, nos
termos da Lei no 8,666; de 21 de junho de 1993, suas alteraçöes e demais legislaçöes pertinentes,
assim como pelas condiçöes da Dispensa de Licitação no 04812021, nos termos do art, 24, inciso
Xll da Lei n0 8,666/93 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigaçöes e
responsabilidade das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO

O objeto do presente instrumento, a Contratagão do SENAC para CONTRATAçÃO DO SENAC PARA
MTNTSTRAR CURSO NA OPERALIZAçÃO COMPASNET, CONFORME SOLTC|TAçÃO DA
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, de acordo com a solicitaçåo da Secretaria de
lndustria, Comércio e Turismo do Municfpio de Goioerê, conforme itens abaixo:

Av. Amazonas, 280 - Jardlm Lindóia - Goioerê - Paraná - CEP: 87360-000
Fone /Fax: (44) 352f -8900 Site: www.go¡oere.pr.gov.br

ITEM

1 1 SERV 4.207,50

CURSO OPERAçAO NO COMPASNET - O curso será
ministrado para o Comércio, na atuaçäo do pregåo
eletrônico.

Pré-requisitos: 18 anos - Ensino Médio Çompleto

Conteúdo:
-Licitaçäo: conceito, princf pio aplicáveis e legislaçäo
relacionada (Lei 10.520/2002; L'ei Complementar 12312006;
Decretos Federais 7.89212013 e 10.02412019).
-Pregäo eletrôníco: conceito, beneffcio e vedaçöes;
especificidades (edital, terme de referência e anexos);
pedidos de esclarecimento e impugnaçöes; modos de
disputa; elaboraçåo, cadastramento e encaminhamento de
proposta/ documentos de habilitaçåo; etapa de lances,
negociação, julgamento das propostas, habilitaçåo, recursos
(prazo de manifestaçåo, interposição, contrarrazöes e
decisåo); adjudicaçäo e homologaçäo.
- Lei Complementar 12312006: utilizaçäo e beneffcios para
MEl, ME e EPP.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE
Estado do Paraná

CNPJ/MF: 78.1 98.975/0001 -63

Parágrafo Primeiro - lntegram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condíçöes expressas na Dispensa de
Licitação no 04812021,juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo: Para a efetivaçäo da matrfcula dos alunos nos cursos ora contratados, estes
deveråo possuir escolaridade e faixa etárias abaixo especificadas:

Parágrafo Terceiro: O número máximo de alunos participantes nas turmas poderá sofrer alteraçåo
conforme a disponibilidade do local da realizaçåo do serviço, em atendimento ao que preconiza aos
Decretos Municipal vigentes

CLAUSULA SEGUNDA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

Pela prestaçåo dos serviços dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA, o valor total de R$- 12,622,50 (doze mil seiscentos e vinte e dois reais e
cinquenta centavos) que seråo pagos proporcionalmente as horas de serviços realizadas no mês,
em até 30 dias, a contar da apresentaçäo da Fatura, através de depósito bancário, em conta
corrente da Contratada, na Caixa Econömica Federal, Agência 4267 - Opçäo 003 - Conta n0

008001 35-7.

Parágrafo único: Na emissäo da referida fatura, deverá constar obrigatoriamente, o número de
inscriçåo no CNPJ, endereço e CEP da contratada, Campo Mourão, CNPJ no 03.541.088/0010-38

cLÁusuLA TERGETRA - DorAçÄo oRçAMENTÁRlA

Para a cobertura das despesas deste contrato será utilizada a seguinte dotaçäo orçamentária:

Av. Amazonas, 280 - Jardim Lindóla - Goioerê - Paraná - GEP: 87360-000
Fone /Fax: (44) 3521-8900 Site: www.go¡oere.pr.gov.br

,)

- Sistema de Registro de Preços: conceito e hipóteses de
utilizaçåo; vantagens e cuidados necessários aos
fornecedores.
- Credenciamento: Cadastramento no SICAF (Sistema de
Cadastro Unificado de Fornecedores) onde e como fazer,
requisitos e documentos necessários,
- CARGA HORARIA: 8 horas
- QUANTIDADE DE PARTICIPANTE:24 (Alunos)

2

CURSO PRATICO NO COMPRASNET . PREGAO
ELETRÔNICO
Pré-requisitos: 18 anos - Ensino Médio Completo
Conteúdo:
-Aviso de Licitaçöes por e-mail: Como ativar?
- Editais: Avisos do dia; buscas com número do Pregåo +
UASG (Unidade Administrativa de Serviço Geral); busca
textuais.
- Gadastramento de Propostas: como fazer e os cuidados
necessário. Avisos, esclarecimentos e impugnaçöes: como
fazer e acompanhar.
- Etapa de lances: modo aberto e modo e modo
aberto/fechado.
- Julgamento de propostas/documentos de habilitaçåo:
acompanhamento do chat, envio de anexos.
- Recursos: Registro da intençåo, do recurso e das
contrarrazöes
- CARGA HORARIA: 8 horas
- TURMA: 2 (duas)
- QUANTIDADE DE PARTICIPANIE: 12 (Alunos) cada
turma.

I SERV 8.415,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ
Estado do Paraná

GNPJ/MF: 78.1 98.975/0001 -63

Unid. Orc. Funcional Elemento RecursoDespesa
17.02 22.661.O}',t6.2.085 3.3.90.39.00.00.00.00 I 000

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL DAS AULAS

As aulas seräo desenvolvidas nas dependências da Secretaria de lndustria, Comércio e Turismo no
Municfpio de Goioerê -Pr.
Parágrafo Prlmeiro: A CONTRATADA providenciará os recursos didáticos e pedagógicos básicos
necessários, seguindo os padröes internos definidos.

Parágrafo Segundo: Compete a CONTRATADA zelar pelo bom uso do espaço ffsico e dos móveis
cedidos e manter a estrutura dentro do padråo arquitetônico assumido.

CLAUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSAILIDADE DAS PARTES

Constituem direitos de a CONTRATANTE receber a prestaçäo dos serviços, objeto deste contrato nas
condiçöes avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionado.

Parágrafo Primeiro: Constituem obrigaçöes da CONTRATANTE

a) Efetuar o pagamento ajustado na cláusula segunda deste contrato;

b) Dar a CONTRATADA as condiçöes necessárias à regular execuçäo do contrato;

c) Ceder o espaço ffsico para a realizaçäo dos cursos referidos na cláusula primeira.

d) lndicar os participantes do curso acima citado, atendendo ao limite máximo estabelecido, bem
como apresentar toda documentaçåo necessária para a efetivaçäo da matricula.
e) Realizar a fiscalizaçäo da execuçäo dos cursos através da secretaria competente;

f) Disponibilizar o espaço ffsico adequado para realizaçäo dos cursos, na forma do pactuado

Parágrafo Segundo: Constituem obrigaçöes do CONTRATADO:

a) Prestar os serviços na forma ajustada;

b) Planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar as atividades especfficas de educaçäo
profissional decorrentes deste instrumento;

c) Recrutar, selecionar, orientar e remunerar os instrutores que iråo atuar no curso;

d) Fornecer o material didático previsto na programaçäo;

e) Emitir certificado aos alunos concluintes;

f) Manter durante toda a execuçåo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes por ele
assumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas;

S) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execuçåo do contrato, documentos que comprovêm
estar cumprindo a legislaçåo em vigor quanto às obrigaçöes assumidas, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

h) Emitir Nota Fiscal/fatura correspondente ao valor definido na cláusula segunda;
i) Entregar e executar o objeto desta licitaçäo no local designado pelo GONTRATANTE;
j) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execuçåo

do presente Contrato;
k) Manter durante toda a execuçåo do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes por ela

assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificaçäo exigidas na lioitagäo;
l) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados;

Av. Amazonas, 280 - Jardim Lindóia - Goioerê - Paraná - GEP: 87360-000
Fone /Fax: (44) 3521-8900 Site: www.goioere.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ
Estado do Paranå

GNPJ/MF: 78.1 98.975/0001 -63

CLÁUSULA SEXTA. CRITÉRIO DE REAJUSTE

O valor estabelecido no presente Contrato nåo sofrera reajuste, em razåo do contido no art.8o da Lei
8666/93.

GLÁUSULA SÉTIMA - Dos REQUISIToS PARA INSGR|çÃO

As Açöes Educacionais do SENAC-PR estäo estruturadas respeitando os dispositivos constitucionais,
a legislaçåo educacional vigente, as diretrizes emanadas pelo Departamento Nacional e
Administraçäo Regional do SENAC-PR, bem como pelos órgäos oficiais do sistema de ensino. Por
este motivo, na realizaçåo da matricula dos alunos, dever-se-á observar os requisitos constantes nos
Regimentos lnternos e Sistema de Gestäo Escolar do SENAC-PR, que, por sua vez, disciplina os
referenciais e pré-requisitos de cada de curso.

CLAUSULA OITAVA - DOS REQUISITOS PARA APROVAçÃO:

Os requisitos para aprovaçäo e os critérios de freqüência mfnima dos alunos seräo aplicados de
acordo com o(s) curso(s) contratado(s), respeitando as situaçöes definidas no Regimento Escolar e
também no cadastro de curso do Sistema de Geståo Escolar do SENAC,

CLÁUSULA NONA - DA INEXISTÊNCIA DE VINCULO

A presente prestaçäo de serviços pela CONTRATADA ou pelas pessoas designadas pelo mesmo,
junto ao CONTRATANTE, näo caracteriza relaçäo empregatfcia sob qualquer forma, ficando sob a
responsabilidade da CONTRATADA, as obrigaçöes concernentes à legislação tributária, social e
trabalhista, pertinentes aos docentes contratados para o desenvolvimento do curso.

CLÁUSULA DÉCIMA - vIGÊNcIA

O presente Contrato leráprazo de vigência de l2 (doze) meses, até o dia 0910912022, contados a
partir da assinatura do presente contrato, ou até a execuçäo total do objeto da licitação, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos perfodos nos termos da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA nRTMETRA- DA FrscALrzAçAo E DA GESTÃo Do coNTRATo

a) O acompanhamento e a fiscalizaçåo deste Çontrato seräo realizados pelo Secretário (a) da
pasta da Secretaria de lndústria, Comércio e Turismo, designado pela CONTRATANTE, em
conformidade com o disposto no art, 67 da Lei n"8.666/93.
b) Pela CONTRATADA, o Sr. Gerente Executivo da Unidade de Educaçåo Profissional e
Tecnológica do SENAC em Campo Mouråo, será o responsável pela gestäo do presente contrato,
coordenando, controlando e avaliando a execuçåo do mesmo, no decorrer de todo o perfodo de
sua vigência,

GLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA GoRRUPçÃO

Os LICITANTES devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçäo, o mais alto padråo de ética durante todo
o processo de licitação, de contrataçäo e de execuçäo do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a açäo de servidor público no processo de licitaçåo
ou na execuçåo de contrato;

Av. Amazonas, 280 - Jardim Lindóia - Goioerê - Paraná - GEP: 87360-000
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b) "prática fraudulenta": a falsificaçåo ou omissäo dos fatos, com o objeto de influenciar o
processo de licitagåo ou de execuçåo de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgäo licitador, visando
estabelecer preços em nfveis artificiais e nåo-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçåo em um processo
licitatório ou afetar a execuçäo do contrato;

e) "prática obstrutiva"
(l) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçöes ou fazer declaraçöes falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçöes de prática prevista, deste Edital;
(ll) Atos cuja intençåo seja impedir materialmente o exercfcio do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeçåo;

Na hipótese de financiamento, parcial, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, este organismo imporá sançäo sobre uma empresa ou pessoa ffsica, inclusive
declarando-a inelegfvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financeiros pelo organismo se, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçäo um contrato financiado pelo organismo;
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçäo para a
contratação, deverá concordar e aulorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execuçäo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçåo e
à execuçåo do contrato,

cLÁusuLA DÉcrMA TERGETRA sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs PARA o cAso DE
INADI M PLEMENTO CONTRATUAL

O nåo cumprimento das cláusulas e condiçöes previstas neste lnstrumento permitirá ao partfcipe
prejudicado desfazê-lo de comum acordo, devendo o interessado comunicar por escrito com
antecedência mfnima de 30 (trinta) dias, respeitando-se a obrigatoriedade da conclusåo das
atividades porventura em andamento;

GLÁUSULA DÉGIMA QUARTA- REscIsÄo

O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e
seguintes da Lei no 8.666/93.

Parágrafo tlnico - A GONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisåo administrativa prevista no art. 77 , da Lei no 8.666/93.

clÁusuLA DÉcrMA eurNTA- LEGTSLAçÃo ¡pucÁvel

O Presente lnstrumento Contratual rege-se pelas disposiçöes expressas na Lei n0 8.666, de 21 de
junho de 1993, e pelos preceitos de direito prlblico, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princfpios da
teoria geral dos contratos e as disposiçöes de direito privado.

GLAUSA DÉCIMA SEXTA- CASOS OMISSOS

Os casos omissos seråo resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princfpios gerais de direito.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA. PROTEçAO DE DADOS PESSOAIS

a)O GONTRATANTE e a GONTRATADA comprometem-se a cumprir integralmente o contido na Lei

Av. Amazonas, 280 - Jardim Lindóia - Goioerê - Paraná - GEP: 87360-000 5
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no 13.70912018 - Lei Geral de Proteçäo de Dados Pessoais, assim como devem resguardar a

integridade e a confidencialidade de todos os dados pessoais recebidos em consequência do objeto
do presente contrato, não devendo, em hipótese alguma, utilizar, compartilhar e/ou tratar referidos
dados para outros fins, salvo para cumprimento de obrigaçäo legal.
b) O CONTRATANTE e a CONTRATADA obrigam-se a comunicar formalmente um ao outro, no
prazo de alê 48 (quarenta e oito) horas após o conhecimento do fato, qualquer incidente de
segurança que possa ferir os direitos dos titulares de dados pessoais.
c) A violaçåo de quaisquer dos compromissos e obrigaçöes estabelecidos neste contrato e/ou nas leis
brasileiras em geral dará à CONTRATADA o direito de rescindir o presente contrato e aplicar as
sançöes administrativas previstas neste instrumento

GLÁUSULA DÉGIMA SÉTIMA. DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Goioerê - Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da
aplicaçåo do presente Termo, com expressa renúncia de outro por mais privilegiado gue possa ser,

E, por estarem de acordo, firmam o presente documento em 03 (três) vias de igual teor e forma para

um só fim, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus devidos e legais efeitos.

Goioerê-Pr, 09 de setembro de 2021

ROBERTO DOS REIS DE LIMA
Municlpio de Goioerê
Gontratante

TESTEMUNHAS

Nome:
Rg no

REGINALDO INACIO COELHO
Gerente Executivo - SENAC
Gontratada

Nome:
Rg no

Av. Amazonas, 280 - Jardim Lindóia - Goioerê - Paraná - CEP: 87360-000
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6ÛNTRÅT0 No 036/Z021lD 3584
DL4512021

cONTRATO GLOBAL, A PRËçOS FIXÛS Ë

SEM REAJUSTE OUE ENTRE gI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E A
EMPRESA DALL AGNOL & DALL AGNOL
UIDA, NA FORMA ABAIXO:

0 MUNt6iplO DË FAZENDA Rto GRANIIE, pessoa jurldica de direito público interno,

com sede administrativa na Rua Jacarandá, no. 300, Bairro Nações, inscrÍta no CNPJ no.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seLl Prefeito Municipal, Sr. Nasslb

Kassem Hanrmad, portador da Carteira de ldentidade RG no 4.165.940-8 SESP/PR e

inscrito no CPF/MF sob o no.640,846.399-15, neste ato assistido pelo Procurador

Geraldo do Municfpio, $r. Marcelo Rodrlgo Molinari OAB/PR 44.039, em coniunto com

o Secretário Municipal de Administração, Sr. Rlcardo Lulz Torquato de Llnhares,

inscrlto no CPF sob nö 355,225,189-87, doravante denominada CONTRATANTE, e a

empresa, e a èmpresa DALL AGNÖL & OALL AGNOL LTDA, inscrìta no CNPJ n"

12,095.355/0001-90, com sede å Rua Rio Grande do Norte, no 155, apto 302, Nossa

Senhora Aparecida, Francisco Belträo/PR, CEP: 85.601-823, nestê ato representado por

sua sócia, senhora Nádia Aparecida ÞallAgnol, inscrita no CPF sob o no 060.021.899-

63 e RG no 9595088.4-SESP/PR, e-mail: nadiaapdallagnol@gmail.corn, telefone / whats

app: (46)09911.8158, doravante denominada GONTRATADA, resolvem firmar o

presente contrato, por Dispensa de Licitaçäo, embasada no inciso ll, do artigo 24, clc

inciso ll do artigo 13, ambos da Lei Foderal 8.666/93, conforme processo suprã referido,

e pelas demais legislações pertìnentes, mediante cláusulas e condições seguintes:

cLÁvsuLA pRIMEIRA- po oBJËTg
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de treíname
profissional à distância (On-line), a ser transmitida por meios eletrônicos (internet),

sendol2inscriçöesparaocursode Treinamento Completo das Plataformas Comprasnet

4.0.

Parágrafo Prlmelro: O purso será dinåmico, e seu principal diferencial será a fusão

entre a teoria aplicada do pregäo eletrôníco e demonstraçäo pråtica no Sistema

COMPRASNËT e BLL COMPRA$, extraindo do mesmo o rnáxìmo de conteúdo e
funcionalidades para desempenho com eficiência e eficåcia. Serão 09 módulos
distribuídos em teoria e prática, com diversas aulas em 0ädâ módulo.

N ADIA A PARECIDA DALL ,lr5iilodq ds for6à dìe¡r¡i por NAÕlÀ AþÀR[clDÂ oALl-

A6Nou06o0zlsee6r åfflltri;;äl:$:,,"0i00'
Rua Jacarandá, 300 * Naçðes * Fszenda Rio Gnande/PR - CEP 83.S23.901 - Fone/Fax (4f) 3627.S500 I
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Parágrafo Segundo: Por tanto, este curso está atualizado aos novos trâmites e

procedimentos para a correta operacionalizaçäo do Progão Elotrönico no Portal de

Compras do Governo Ëederal (COMPRASNET) e BLL COMPRAS, desde a inclusäo

até a homologação do processo"

Parágrafo Tercelrol Todos os oursos realizados da JöRNAÞA D0 PRËGÃÖ

ËLETRÔN|CO pelo perlodo de 12 (doze) meses, serão de livre åcêsso a todos os

membros da comunidade.

Parágrafo Quarto: O curso tem como objetivo identificar os diversos aspectos do

Pregäo Ëletrönico, destacando as alteraçöes do Decreto Federal no 10,CI24l19 e os

prÌncipais aspectos do Pregäo Ëletrônico na Nova Lei de LicitaçÕes no 14,133/7!021,

visando a aplicaçâo da Lei Complemenlar 12312A06 alterada pela LC 14712014 e pela

LC 15512016 e suas implicações na realização de pregöes, operacionalizaçäo na forma

Eletrônico no Portal de Compras do Governo Federal (COMFRASNET) e do BLL

COMPRAS em todas as fases de atuação como Pregoeiro e o Sistema de

Cadastramento U nificado de Fornecedores (S lÇAF ).

Parágrafo Qulnto: Aulas Çom exposição inicìal de slides pontuando os principais

conceitos e normativos que consolidam a temática; Oficinas práticas de

operacionalização do Portal de Compras do Governo Federal (COMPRASNET) e BLL

COMPRAS, com a simulaçåo no sístema desde a inclusão do processo licitatório,

posslvais alteraçöes, sessäo pública, análise e julgamento da proposta e habilitação,
jufzo de admÍssibilidade recursal e homologação do processo no sistema; Apostila

especlfica e exclusiva com o passo a pas$o em imagens parä acompanhamento em

tempo real das oficinas e, também, e-books com conteúdo compactos relacionados a

operacionalização das principais fases do pregão eletrônico do Portal de Compras do

Governo Federal (COMPRA$N ET).

Parágrafo Sexto; Pregoeiros, equipe de apoio, membros de comissöes de licltaçöes,

Servidores públÍcos responsáveis pela organização e execução dos processos

licitatórios, ordenadores de despesa, bem como, qualquer interessado lndiretamente na

matéria, desde Assessoria Jurídica a Autoridades Cornpetentes.

Farågrafo Sétimo: Pregão Ëletrônico com prática na Plataforma Compras Net e BLL

Compras, sendo:

a) lntrodução: Conceitos Fundamentais (Legislaçäo de regência): Lei Geral de

licitaçöes e Contratos Administrativos (Lei no 8.666/93); Lei do Pregão (Lei rìo

ß.52012002); PrincÍpais pontos da Nova Lei Geral de Licitaçöes e Contratos

Administrativos (Nova Lei no 14.13312A21); Atu¡alizaçäo do Decreto no 10.024 de 20 de

setembro de 2019; Lei Complomentar no 123/t6 e Prerogativas de ME / EPP / MEI /
Ef RELI * exclusividade e prioridade de contrataçäo,

fr8
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NADIA APARËCIÞA ÞALL
AGNOL06002r 89963

^rrhådÒ 
dc lûrrììå dioirâl Þór NA0IA APAfiß(loA

DAtI AGNOI:OfrD0¿l 899úl
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b)Verlflcaçäo de habilitação no Sistema de Cadastramento (SIGAF): Consulta

situação do fornecedor; Busca parametrizada; Relatório e lançamonto de ocorrências,

c) Lançamento de Licitaçôes; lnclursäo de licitaçôes Tradicionais e pelo Sistema de

Reglstro de Preços - SRP; Telas do trabalho do pregooiro * opções do monu;

Divulgação de Avisos; Pedidos de Ësclarecìmentos e lmpugnaçðes ao Ëdital, conforme o

Decreto no 1 0.024/201 9.

d) Realização dos Eventos de Licitaçåo; Evento de acliamento; Evento de alteraçäo;

Evento de retificaçäo; Ëvento de suspensäo; e Evento de reabertura (com e sem prazo)'

e) Realização do Fregäo; Reallzaçâo do Pregåo eletrônico (com simulação pregoeiro

x fornecedor); Sessäo Pública * abertura, condução e boas práticas; Simulaçäo dos

modos de disputa Aberto e Aberto/Fechado, conforme o Decreto nÓ 10.024/2Q19:

Demonstração do Desempate dos lances finais de empresas MË/EPR de acordo com a

Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações; Negocíaçäo e habilitação-análise

documental e diligèncias.

f) FinaÌizando o Pregão Eletrôníco; Ata do Pregão e demais documentos do sistema;

Recursos-pressupoctos, prazos, análise e decisâo; A adjudicação e Homologaçäo;

Retorno de Fase do Pregão Eletrônico.

Parágrafo Oltavo: Carga horária serå de 20 horas;

Parágrafo No no : Palestrante ruÁoln ¡paRAREclÞA DALL AGN OL.

Parágrafo Dócimo: Servidores efetivos que irão participar do curso:

y'l

v

Telefone CelularOrdem Matricula Nome

41 99976 5209351470 cAto DUARTE BÖRYÇA1

41 98412 81662 3s1291 CARLOS HËNRIEUË REIS DOS SANTOS

41 99956 4t67DANIEL RIBËIRO NARÞOTO3 358099
41 99787 52924 358337 EVELYN CRI$TINADOS SAN PËRËIRA

41 99181 1809GECIVANA MARIA CORDEIRO5 22001
41 98861 14386 35291 6 GISLAINË ËRARDT R DE OLIVEIRA

41 99714 5085MAYSAWOLFF DË SOUZA7 357055

41 98519 2189I 351279 ROSIMÊRI RODOLFÖ DEPËÏRIS
41 99987 3387I 351?20 ROZANAAPARECIDA DA SILVA

41 991244896352144 SIMONE AP ANÇAY RODRIGUES10

41 99552 4426a57710 TËOFILO FRANKLIN DOS S DA SILVA1't

41 99509 550112 356995 THÍAGO MARTINS DO VALLË VOLTES

4
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Farágrafo Décimo Primeiro: Se algum servidor näo realizar o curso ou houver

transferència de setor, poderå ser realizado apostílamento para a realização da troca.

cLÄusrlm secuNua - vl¡¡cumcÄo no pnoqrsso AnmN¡srnlrvo
O presento contrato subordina-se às legisÌaçöes supracitadas, bem öomo a todos os

atos constantes do processo administrativo já referencíado, inclusíve a Proposta de

Preços formulada pela própria contratada que passâm a lazer parte integrante deste

contrato c6mp se transcrito estivesse para todos os fins de direito.

c LÁusu LA TERCEIRA - q,O V,ALOR

O valor unitário de cada inscriçäo é de R$797,00 (setecentos e noventa e sete reais), por

servidor, perfazendo o valor total de R$ 7.173,00(sete mll, cento e setenta e três

reais), para 12 (doze) servidores, de acordo com a proposta, ora Contratada.

#

Paråqrafo prinleiro: Estäo inclLlsos nçste valor; ln-clui ? diqponibilizacåq de rn?teriál de

pooip (aooslila dioitalì: lnclui a disponiþili,zacão clee-boohs qt/e auxilia na nråtioa do

sistema: Acesso a comunidade A Jornada do Preqäo Eletrônico opr 12 Gþze) meses:

Lives comqnitárias pom esoeciallstas e membros; Atualiz?cão cqnstante do qurso de

Preqão Eleqônicq: lnclui auxllío pós pureo. coE tira-dúyidas via e-mail pu Whats AÞn

com Grupo Vip,

Paráqrafo Sequndpl O paoaÐento de quai,soL¡er ta4,as oq gmolumentos qoncernentqs

ao obielo do oreseqle contrato Þqrá de resoonça.biliÉqde exclt{siva da COII|ÏRATAQA,

bem como denais encqlgoç inerentes, e necessáriosJxrra a complet? qxequcño dqs

suas obriqacões assUmidas neloJ?,resente cpntralo.

6LAUSULA OUARTA î D4 YtpÊNC,lA
Fica estabelecido Prazo de Vigência e Prazo de Execuçäo do presonte contrato, tendo

o interstfcio de 90 dias, para que haja tempo hábil na tramitaçäo dos pagamentos

durante a vigência contratual, adequando assim a instrução normativa no 003/2021-

Controle lnterno Art.1 0o.

Parágrafo Frimeiro: O prazo de vigência será de 15 (quinze) meses, a contar da data
de assinatura, podendo o prazo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo Segundor O prazo do execução será de 12 (doae) meses, a contar de sua

assinatura, poderå ser prorrogado mediante acordo desde que este seja justificado, não

podendo exceder o prazo da vígência do contrato.

Parågrafo Terceiro: Quando excepcionalmente houver a necessidade de prorogação

de um dos prazos supracitados, os mesmos devem obrigatoriamente ser aditivados
juntos mantendo t me$mo lapso de tempo entre eles.

NADIA ApAREcr DA DALL f,iöìii'ïïli,iifllil' *'
AGNoL:060021 8ee63 åiÏ*iJfr'i.å]lïfiuu,nr_0,,0'
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cLÁusuLA eulNTA: pAS CpNDICÖES DE PA,GAMENTO

0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, ent até 30 (trinta) dias úteis

após a realizaçâo da Liquîdaçäo, desde que apresentação correta da fatura dos sarviços

executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que cumpridas

às cláusulas contratuais, informar a modalidade e numero da licitaçåo, empenho o dados

bancårios.

Parágrafo Prlmeiro: lrlenhum pagamento será efetuado å CONTRATADA enquanto

pendente de liquidação qualquer obrigação contratual, erro na apresentação da Nota

Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes å contratação, s6m que isso gere direito a

reajustamento de preços ou correção monetária ou qualquer outro ônus pärã a
CONTRATANÏ8.

Parágrafo Segundo: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta conente da CONTRATADA'

Farágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista

pendência quanto å Justiçado Trabalho e às Fazendas Federal, Ëstadual e Munìcipal,

incluida a regularidado relativa å Seguridade Social, ao Fundo dø Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), bem como a certìdão negativa de falência ou concordata. O

descumprímento, pela CONTRATADA, näo lhe gera direito a alteração de preços ou

compÊnsaçåo fi nanceíra.

Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE, observados os prìncípios do contraditório e da

ampla defesa, poderå deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar å

CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarclmentos ou índenizações

de vidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

cLÁUSULA SEXTA. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOË
As despesas decorrentes dâ presente contratação correräo pela seguinte dotaçäo

orçamentäria: Cód. Reduzido 318 - Funcional: 02.01 04,122.0002 2.003.3"3.90.39

Fonte: 1510

TLAUSULA SÉTIMA- DAS GONDIÇöËS E EXECUCÄO DO OBJETO
Efetivado o pagamënto das inscrições, a empresa disponibilizará login e senha para a
plataforma do curso de capacitação "A Jornada do Pregão Eletrônlco", bem como

incluirá os ínscritos ern um grupo vip de whats app, pelo período de 12 (doze) meses.

cLAusuLA orrAvAî ÞAs oBRlGAcöES DAS PARTES

Parågrafo Primeiro: A CONTRATANTE obrígar-se-á: Proporcionar todas as facilidades
pêra que o prestador de serviços possa cumprir suas obrigações dentro das normas e

condições deste procêsso; ReJeitar no todo ou em parte, os serviços executados em

NADIAAPARÉCIDADALL ÂrrinadoderomrdielrdlÞorNA[tlA

AGNoLo6002 r essoi å:å3l1ff'Ì|iitïi,i!ï3i¿l?'*'
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desacordo com as obrigaÇões assurnidas pelo prestador; Providenciar os pagamentos

devidos å contratadä, nos prazos acordados, e cle acordo com as Notas Fiscais/Faturas

emitidas e atestados os recebimentos da prestaçâo de serviços pelo Setor Responsável;

Fiscalizar e acompãnhar a prestaçäo dos serviços e a execuçäo do contrato; Comunicar

à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na exocução do contrato e

exigir as devidas providências quê demandem da Contratada.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA obrigar-se-á a: Arcar com todas as despesas,

cliretas ou indiretas, decorrentes da prestaçäo dos serviços, tribtttos, impostos, êncargos,

taxas e demais obrigações vinculadas à legislaçäo tributária, trabalhista e previdenciária;

Executar os serviços dentro das melhores técnicas, zelo e ética, com assiduidade e

pontualidade, garantia e qualidade; Cumprír fielmente o presente contrato, inclusive os

prazos de execução dos serviços nos termos acordados, executando-os sobre sua

inteira responsabilidade; Manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na contratação, conforme dispöe o inciso XIll, do artigo 55,da Lei

No 8.666/93 e alteraçöes.

cLÁ,qsuLA NoNA. pAq SANCÖES
No caso de atraso injustificado ou inexecuçåo total ou parcial do compromisso assumido

com a Frefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, doravante denominado

COI{TRATANTE, poderão ser aplicadas âs seguintes sanções administrativas à

CONTRATADA: Advertência, nos ca$os de pequenos descumprimentos, que nåo gerem

prejulzo pãrâ a Prefeiture Municipal de Fazenda Rio Grande; multa de O,33%(trinta e três

décimos por cento) por dia de atraso; multa de10% (dez por cento) pelo descumprimento

do Contrato; suspensäo para contratar coma Adminiskaçäo Munícipal; declaração de

inidoneidade para contratar oom å Administra$o Fública.

Parágrafo Prlmeiro: Antes da aplicaçäo de qualquer das sançöes, a CONTRATADA

será advertida devendo apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis: A CONTRATADA,

durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências,
qutando, entåo, será declarado o descumprimento do Contrato, com â aplicação das

sanções cablveis. A Administração, porém, poderá considerar rescìndido o Contrato
mesmo que só tenha ocorrido uma advertência; A advertência, quando seguida de
justificativa aceita pela Administraçäo, não será computada para o fim previsto na letra

"a" deste parágrafo; A advertência, quando não seguida de justificativa aceita pela

Administraçä0, dará ensejo å aplicação das sanções das letras nbu e ueudo cãput.

Parágrafo $egundo: As multas previstas nas letras trbrt e I'c' do parågrafo primeiro

poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser aöumuladas com uma das sanções
prevlstas nas letras "d" e "ê", do caput clo parågrafo primeiro: A multa moratória será

calculada do momento em quê ocorrer o fato gerador e näo da advertência, estando

límitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser resclndido o Contrato e aplicada,

N ADI A A pARECI DA DALL A1ri!!qq.de Jormå d¡sitðl rror N^Dr^
Ap^REC|0A 0^l.L AGNot:060021 8øÌ63

AGNOL:0600?-1 89963 oårtor:2021.t? 05 r 2116:!6-03'00'
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também, ä multa comìnatória de ßa/o (dez por cento). Poderá a Administração,

entretanto, antes de atingido o pré-fala do limite,rescindir o Contrato em razäo do atraso.

Parågrafo Tercelro: As nrultas seräo calculadas pelo valor total do Contrato,

devidamente atualizadâs nôå termos das cláusulas do reajuste.

Farågrafo Quarto: Se o descumprimento do Contrata gerar consequências graves, a

Administraçã0, poderá além de rescindir o Contrato, aplicar urna das sânçöes previstas

nä letra "d" ou "e" do caput desta cláusula.

Parågrafo Quinto¡ Se os danos restringirem-se à Admínistra$o, será apllcada a sanção

de suspensão pelo prazo de, no måximo, O2(dois)anos'

Parågrafo Sexto: Se puderem atingir a Administraçäo Municipal Çomo um todo, será

aplicada a'sançåo de Declaração de lnidoneidade.

Parágrafo Sétlmo: A dosagem da sançäo e a dimensäo do dano serão identilicadas

pela Secrefaria solicita nte "

Parágrafo ôltavo: Quando declarada a lnidoneidade da CONTRATADA, a Secretária

submeterá sua decisão à Procuradoria Municipal a fim de que, sè confìrmada, tenha

efeito perante a AdmÍnistração Públíca Municìpal.

Parágrafo Nono: Nåo conflrmada a Declaração de lnidoneidade, serå esta considerada

como suspensåo para contratar coma Administração pelo prazo máximo de lei,

Parágrafo Décimo: Poderåo ser declarados inidôneos ou receberem a sanção de

suspensão, acima tratadas, as empresas ou profissionals que, em razão dos contratos

regidos pela Lei nÞ 8.666/93: Tenham sofrido condenação definitiva por praticarÊm, por

meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; Tenham praticado

atos ilfcitos visando frustrar os obJetivos da contratação; Demonstrarem näo possuir

idoneidade para contratar coma Aclministração em virtudes de atos já praticados.

C LAUS U LADÉC I MA.DARES CISÃO
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicaçåo das multas e sanções previstas

neste instrumento.

Parágrafo Primeiro: Constituem motivo para rescisäo do conlrato: O não cumprimento

de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; O cumprimento irregular de

cláusulas contratuais, especlficaçöes ou prazos; A lentidäo do seu cumprimento ,levando

a administração a comprovar a impossibilidade,da conclusão do fornecimento, nos

prazos estipulados; O atraso ínjustificado no fornecimento do objeto; A paralisação do

1
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NADIA APARECIÞA DALL
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Âsslnado de forma dlgttal por NÀDlÂ
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fornecimento do objeto, sem justa causa e prévia tomunlcäção à Administraçäo; A

subcontrataçäo total dos eu objeto, a associação do csntratado com outrem,acessão ou

transferència, total ou parcial, bem como a fusåo, cisão ou íncorporação; O

desatendimento das determinaçöes regulares da autoridade designada parä

acompanhar e fisoalizar a sua execução, assim Çomo as de $eus superiores; O
cometimento reiterado de fattas na sua execução do contrato, anotadas na forma do $1o

do art.67 da Lei no 8.6ö6/1993; A decretaçäo de falència, ou a instauraçåo de

insotvência civil; A dissoluçåo da sociedade; A alteração social ou a modificaçäo da

finalidade ou da estrutura da empresa, que, ajulzo da CONTRATANÏE, prejudique a
execução do contrato; Razões de interesse priblico de alta relevåncia e amplo

conheclmento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

adminístrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo

admínistrativo a que se refere o contrato;A ocorrência de caso fortuito ou de força maior,

regularmente comprovada, impedìtiva da execução do contrato; O atraso superior a 90

(noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos

fornecimentos jå prestados, salvo em caso de calamidade pútrlica, grave perturbaçäo da

ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situaçäo; e A supressäo,
por parte'da Administração, dos fornecimentos, acarretando modificação do valor inicial

do contrato além do limite pormitido no $ 1ô do art, 65 da Lei no 8.666/1993; A decisão da

autoridade competente, relativa å rescisão do contrato, deverá ser precedida de
justificativa fundada as segura da o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo $egundo: A rescisäo do contrato poderá ser: cleterminada por ato unilateral e

escrito da ÖONTRATANTE, nos caso$ e numerados no$ incisos là XIV do sub itenl10.2;

amigável, por acordo entre äs partes e reduzida a termo no processô da

contratação,desde que haja conveniência para a administração; judicial, nos termos cla

legislação; A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de parecer da

Procuradoria e decidida pelo Prefeito Municipal"

cLAUsuLA,RÉcrMA PR|M.E!,RA- pq AcoMpêryHAMENLo E p.A Fl,s_çAU,zAcÄo

A execuçäo deste Contrato será acompanhacla pelo(s) Rosponsável(is) Solicitante(s), nos

termos do Art.67 da Leí no 8.666/93, dando cumprimento as normas estabelecidas nos

Artigos 62 e 63 da Lei no 4,32A164,

Parágrafo Primelro; O Gestor do Contrato será o responsável solicitante pela

contrataçäo.

Parågrafo Segundo: O Fiscal do contrato será a servidora MAYSA WOLFF DE SOUZA -
Matricula 357055 após assinatura e empenho do contrato, conforme indicação feita no

termo de referência pelo solicitante.

NADIA APARECIDA Assln¡dodefornradigitalpor

DALL NAÞIA APÅRtclDA D,ILL
AGNOLT0ô00¡ I 89961

AGNOL:060021 89963 Dados: 2021.07.05 12:3e:20 -03'00'
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cLÄU$U LApÉct MAsËGpN p,A.DARÇvlsAg RgA.lu STËËD.oSAD IIAMENTOS
A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que aparte

ïnterossada cornprove a ocorrência de fato imprevisível,supetveniente à formalizaçäo da

proposta, que importe, diretamente, em majoraçäo Ou minoraçäo de $êuS encargos.

Parágrafo Primelro: Em caso de revisão, a alteraçâo do preço ajustado, elém de

obedecer aos requisitos referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional

å modificação dos enÇargo$, comprovada minuciosamønte por meio de memória de

cálculo ä ser apresentada pela parte interessada. Dentre os fatos enseJadores da

revisão, não se incluem aquoles eventos dotados do previsibifidade, cujo caráter

possibilite å parte interessada ä sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da

proposta, bem como aqueles de correntes exclusivamente da varíaçäo inflacionária, uma

vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento.

Parågrafo Segundol Näo será concedida a revisão quando: ausente a elevaçäo de

encargos alegada pela parte interessada; o evento imputado como causå de

desequillbrío houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após a
fînalização da vigència do contratoi ausente o nexo de causalidade entre o evento

ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos å parte interessada; a parte interessada

houver incorrido em culpa pela majoraçåo de seus próprios encargos, incluindo-se,

nesse åmbito, a prevlsibilidade da ocorrência do evento; houver alteraçäo do regime

jurídicotributário da Contratada, ressalvada a hipdtese de superveníente determinação

legal.

19

Parágrafo Tercelro; A revieão serå efetuada por meio de aditamento contratual,

precedida de análìse pelo Municfpio de Fazenda Rio Grande; A criaçåo, alteraçäo ou

extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da

proposta definitiva e desde que aöðrretem comprovada repercussäo no equillbrio

econômico-financeiro deste contrato, implicaräo a revisão de preços para mais ôu para

menos, adotando-s€ como fndÌce de correção a alíquota prevista na lei respectiva; As

revisões e reajustes a que o contratado fizer Jus mas que não for em requeridas

formalmente duränte a vigência deste tontrato serão consideradas renunciadas com a

assinatura da prorrogaçäo contratual com base no art. 57, ll, da Leí8.666/93, ou tomo
encerramênto do Oontrato; No caso de prorrogaçäo deste Contrato sem expressâ

ressalva no respectivo Termo Aditivo do direito da Contratada ao recebimento da

importåncia devida å tftulo de reajuste ou revisão,em qualquer de suas hipóteses,rel

a período anterior a sL¡a assinatura, caracterizará renúncia irretratável a êsse direito.

Parågrafo Quarto: A Contratada fica obrigada a aceítar, nas mesmas condiçöes

contratuais, os acréscimos ou supressões que sê fizerem nos serviços, até o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, mediante proüesso,

devidamente instruído, confornre parågrafo 1o, do art,65,da Lei8.666/93.

NADIA ApAREcTDA DALL ii$iipXiliüliili' 
*'
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g_LÅll p u LA Þ É c r MA rERc E l M- ttat ËÊ ts LAcÃq AqLl,cÅvE I-

Aplica.se a execugäo deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei

no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÄusurA pÉ,c[ru\ QUARTA - DA PUBLIcAcÃo
O presente Contrato será publicado, dando-se cumprlmento ao disposto no artigo 61,

Parágrafo único da Lei no 8.666/93.

cLÄusut A pÉ6MA QU¡NTA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba . Estado do Paraná, para dirimir quaisquer ddividas oriundas do

presênte tontrato, renunciando a qualquer outro, por mals prÍvilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Faze de, 05 d de 2021.

P/ Contratante:

Na b Kassen Hammad Ma o nan
Prefeito Municipal Procurador-G do Munlclpio

OAB/PR I

Rlcardo Luiz Linhares
Secretário M de nistraçäo

P/ Gontratada:
NADIA APARECIDA

DALL
AGN0L:06002189963 2021.07.0 10;52:15.03'00'

allAgnolNádia Aparec
DALL AGNOL &DALLAG N OLTTDA

q6

Ý

A¡sín¡do de tìigltal por
NADIA AP^RTCIOÀ DALL

Matricula Assinatura

-/'órgäo

Flscal do Gontrato

*w;;Ä*Sec. Mun. de

Administração

Maysa Wolff de

Souza

357055

AsslnaturaTestemunhas CPF

Geovana Maria Cordeiro 855.574.479 -20

0ý Í år 4 lû9" f;r
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PREFEITURA MUN ICIPAL BARRNCNO

Contratos

Desc do contrato

de contrato:
Unidade

Itens do contrato

Dotações
o

a

Número do contrato: 21712021

Data de asslnatura: 1411012021

Data da publlcacão: 15t10t2021
Venclmento do contrato: 14t1012022

Contratado: DALL AGNOL & DALL AGNOL LTDA

CPF/CNPJ: 'l 2.095.355/0001-90

ObJeto:
Capacitação e treinamento da modalidade Pregäo Eletrônlco, lnclulndo operacionalização da
Plataforma de Compras do Governo Federal - COMPRASNET 4,0 de acordo com a legislação
vigente, com cursos teóricos e práticos.

Sltuacão do contrato: Ativo
Modalidade da licltacão: Dispensa de licitação p/ compras e serviços

Processo de compra 12112021

Llcltacão: 1312021

Fundamento leqal:
Compras
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACAO

Nome do flscal atual do contrato: DIANA DE MARCHI
CNPJ/CPF do flscal atual do contrato: 066.213,23948

, Valor lnicial lR$): 4.900,00
Valor flnal 4,900,00

Códlgo do ltem Materlal ou servlço Unldade Quantldade Valor unltárlo (R$) Valor total lR$)

1

50010125 -
Capacitação e
treinamento da
modalldade Pregão
Eletrônico,

UN 1,00 4.900,00 4.900,00

Dotaeão: 47 - Manutenção do Dpto, Recursos Humanos
Elemento: 339O39OOOOOOOO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

3 - SECRETARIA DE ADMINI
Unldade: 1 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Complemento do
elemento: 33e03e48000000 - sERVrÇo DE sELEçÃo E TRETNAMENTg

Recurso: 1000 - Recursos Livres

Dotaçãol 106 - Divisão de Llcitações
Elemento: 339O39OOOOOOOO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

3 - SECRETARIA DE ADMI
Unldade 8- DE LI

Complemento do
elemento 33903948000000 - sERV|çO DE SELEçÃO E TRETNAMENTO

Recurso: 1000 - Recursos Livres
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l-LïEl4ç4o lgl TRANSFORMAÇÄ0 Do tNSrRU,t\4ENro DE rNScRrÇÃo oe
EMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRSS,ÁNU. L.IMITADA
NADIA APARECIDA DALL ACNOL
cNpJ/MF N" I2,095.355/000t-90 NIRE N' 4 t800t46593

Fls, 0l
NADIA ,APARËCIDA DALL AGNOL, brasileira, solteira, natural de Renascença - pR,
nascida ern 07"03.1988, empresária, residente e domiciliacla cm Francisco Beltrão -'pR, sita
à Rua Rio Grande do Nofie, 155 -Apto. 302 * Nossn Senho¡a Aparecida- CEp 8560l,
823, possuidora da CNFI no 05 I 98719807 - DETRAN - PR, data de emissâo 26.l l,20tl e
CPF/MF no 060,02 1.899-63.
Empresário individual sob o nome enrpresarial de NADIA APARECIDA DALL AGNOL
com sede à Rr¡a Rio Grande do Norte, 155 - Apto. 302 * Nossa Senhora Aparecida * CEp
85601-823 em Francisco Beltrão - PR, inscr:ito na Junta Comercìal ¿o Paran¿i sob o NIRE
n" 41800146593 em secção de 18.06,2010 e no CNPJ/MF no 12.095.355/000t-90, f.azendo
uso do que permite o $ 3o, do artigo 968, da Lei no 10,406/2002, com a reclação alterada
pelo artigo 10, da Lei Complernentar no 128, de 1g.12.2008, ora transforma seú registro de
ËMPRßSÁRIO INDIVIDÚAL PA''A SOCTE.DADE ENfPRÉSÁruN [I]\4I'I"ADA, T*U U'"
que admitiu o sócio:
DOUGTAS LUIZ DALL ACNOL, brn.sileiro, divorciado. nascido enr I3.04,t983, natural
de Re,nascença'Pll, empresiärio, residente e domiciliado em lrrancisco Beltr.âo - pR, à Rua
Itio Grande clo Norte, 155 - apto,302 - Nossa Senhola Apareeicla - CEp Bi6ól-823,
possuidor da CNH no 01817794034 - DETRAN - Plì, data <Je emissão 12.06.20t7 e
CPF/MF n" 042,348.67 9-93.
Resolve alterar pol tran_sfhrn:ação a empresa indìvicJr¡al passado a constituír o tipo jurídico
de Sociçdade Empresár.ia mecli¿nte as seguintes cláusulas:
PRIMEIR"A- - DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: fìica transformada a
naturezâ jurfdica tlesta Empresa [l¡dividual, em Socieclade Empresalial de Responsabilidade
Limitada sob a razão social de DALI, ACNOL & DALL AAñOL LTDA, oonform, faculta
a Lei n" 10'406 de l0 de Janeiro de 2002 artigo 980, que doravrutte se regerá com sub-
rogação de todos os direitos e obrigagöes peftinentes ao tipo jurídico ora tranJfor¡rado.
SEGUNDA - Do Caplrel sbclnL: o capital roo¡ut ou Empresa lndívidual ora

1ry1s!rma!a,.iá integralizado no valor de R$ 20,000,00 ( Vinre Mil'Reais ). dividido em
2q,000 ( Vinte Mil ) quotas, no valorde R$ 1,00 ( Um neil ¡ cada uma, IÌcá alterado para

N ,39.-000100 
( Trinta Mil lìenis ). dividido em 30.000 ( Trinta Mil ) quotas, no valor de R$

],0! ( u¡ $*ll ¡ cada uma, rotalmente integralizado em rnoeda co':reni. do pafs.
Parágrafb Unico: O aunlento ocorre em virtude da integralização em moèda çorrente no
presente ato de R$ 10.000,00 ( Dez Mil Reais ), divicliclos em 10.000 ( Dez Mil ) quoras, no
valor de R$ 1,00 ( um Real ) cada uma, peros sócios NAD,[¡\ ApAREclDÁ uell
AGNOL e DOUOLAS LUø DALL ACNOL.

{,
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ATTERACÄO PORTRA]JSIO¡.MAÇÃO DO INSTRUMENÏO D'E INSCRIçAO DEp.yllpq{r rs:¡NDr v r D uA L E M s o ci npe p s erøËãelÅnrA LrM rrADANADIA APARECIDA DALL AGNOL
cNpJ/MF No t2.095.355/0001-90 NIRE No 41800146s93

IERCFIR4: O capital da ernpresa que é rte R$ 30.000,00 ( Trintrî Mil Rcais l, ¡U ,o,rlliå,Îå
ir*egralizados em moecla corfente dä país tÌca distribuído entre os sócios da seguinte forma:SOCIOS:
naun-nnARECrD^ DALL AcNoL QU'TAS: {; .^iiffiå8
DOUGLAS LUIZ DAI,L AGNOL I5.3O() 5I I5,3OO,OOror¿L , .. ¡ó.óóó roo 3Q.ooo,oo
QLJAIITA: A protìssão cla sócia NA,DIA ApAItECtDA DALL ecNol- purrä'a ,.,lluncionária pública.

9!]XTtl*9-.objeto <ra sociedade pas.s"l 
-È. !., PRESTAÇÄO DE sERvrÇos DECONSULT'ORIA, INSTR,UÇÃO DË' CURSOS ABNEÑCiArS " NEPNBSBÑ,rNç¡O

COMERCIAL DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA.
SËXTA: Para tanto, passa & transcrevsr, na integra, se" ðôÑrneTo SocIAL da referida
empresa, com o teor seguinfe:

DALL AGNOI, & DAIL ACNOL LTDA
CNPJ No 12.095,355/000t -90

CONTRATO SOCIAL

NADIA AIIARECIhA PALL AcNoL, brasileira, solteira, natural de Renascença - pR,
nasoida e1107'03,1988,' funciorrhria públíca, residente e clor¡ícillad* e,, prunoir.o'liãltrao -PR, sita à Rua Rio Grande cr*o- .l!9rtö, r55 - Apto. joz : ñär* senhora Àpurr"i¿"] cep
ll6.ql:8_?3r possuidora da cNI{ n'051987tçgoz - nBrnÀN . pR, data de enrissão26,ü.2015 e crrF/tuIF rio 060,02r.899-63 e DOUGLAS Lúiä DA[,t AcNoL, brasileíro,divorciado, nascido em 13.04,r9g3, naturar cre Renasc;";;+R, ilpreJå;i",*il"*oro* ,domiciliado em Francisco Beltr.ão -pR, à Rua Rio Gr¿lrà;Jo No,,tu, 155 _ apto. 302-
IgXl !gnh91a Aparecída - cËp gs6'01-823, possuidor rla cNn na OtB t77g403l _DETRAN 'PR, dat¿¡ de emissão n.a6.20.7. cË¡tzr*¿p rii o+à.¡+s.o7g-gs,resolvem, enrcomum acordo, co¡tstituir uma sociedade lirnitada, nrediante as conctições e cláusulasseguintes: vvù v v¡qu

PRIMEIRA: A sooieclade adotará cl seguinte nonle e¡npresarial: DALL Á,CNOL & DAI-LAGNOT LTDA.
SECUNDA: A socieclade terá sua secle no segr¡inte endereço: Rua Rio Crande do Norte,
!ls-- apto, 302 -Nossa senhora epa,""iua *ðnp ss60i-Bå3 em Franoisco Beltrão - pR,
lP59¡lR4: Â sociecradeJgl4 pot o6Íeto o exercício au,,rÀuir.,t.; *ì;il;; ã*"ä*urì'nnEsr:nçÄo DFr seRvrçös p'b coNsulroRiÀ;'iñir.üö¿,j-"ün"'cuüsos
GEREìICIAIS E RËPRESËNTAÇAO COMERCIAL DÉ CóSMETICOS E PROÞUTOS
DE PERFUMARIA.

,f
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4]-TERAçÃ,O POR TIITIIIIO¡MAçAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DËEMpRESÁRro rNDrvrDUAr, EM socisolnÈ ErúpäElÅiiù upur¡,oaNADIA ÄPARECIDA D.,{LL NCNOi
cNpJ/MF N" I2.095.355/000t-90 NIRE N" 41800t46593

Fls. 03Pqágrafo único: Em estabolecimçnto eleito como sede serão exerciclas as atividactes de:pRËsr¡ÇÃ,o ÐE llryuÇos pr ðóryg_tì!ïo-*ì;, 
" 
ñ#BübÃo" öä"ä,jnso,gpEryglArs e REpRESeitreçÃo coMERCrAr, ns cósMErrcos E pRoDu.ros

DE PERFUMARIA.
QUARTA: A empresa iniciou suas ativiclades em lB de Junho de 2010 e seu prazo deduração incleterminado,

QUINTA: o capital social de é rJe R$ 30.000,00 ( Trinra Mil Reais ), jrt i¡tegralizado,dividido em 30,000 ( Trinra Mir ) quotas, no uoio,,ù Rd i;00-( u; Rúi j-..åui,nu, nruassìm distribuíclo entre os sóoios:
sócros:
NADIA APARECIDA DALL ACNOL UIOO;ô'. ,(; *Ti.ffi,I'8
DOUCLAS LUø ÐAtL AGNOL iS.:óó 51 I5.3OO,OOTOTAL 30.000 f 00 30.000,00SEXTA: As quotas são inclivisfveis e nflo poclerâo *.,.r.OiJÃ ou transf'eridas à terceirossem o consentimento d3 o¡tro sócio, a qu.m fica urrugurodo, em igualdade de oondições epreço-direito de preferôncia parn suo aqùisição r por,ui'a uèn¿r, form¿lizancJo se realizada

l.:.:.ol,lrlqf ,1,ol,îoç.ãq 
conrmtuat periinente. 1ait. 1.056, urt, r,bsi, C CtigOil-- 

-'
l'aragmfo uttico: o sócio que pretende ceder ou tran.sferir todas ou parte clo suâs guotas
deverá notifica'por escrito aos outros sócios, ¿iscr¡minaã|. ;ñld;,i;ï; ö#;porm, avenda, o pr9ço' forma. à prazo de. pagamento, para que estes exefçom ou renunciem aodireito de prefbrôncia, o que <Jevõäo ftze¡'dentró u* io-C trinta ) dias contaclos dorecebimento da notificaçfg 

9u em prazo maior à critùrio ao-sòcio alienante. se toclos ossócios manifestarem sel direito de prsfbrência, a cessilo .tur qiãiu. se tbrá n¿ proporçao ¿æquqlas, qus em possuírem, Decorrido esse prflso sem gue seja exer,ci<Joto ¿irJ¡to ¿*prgf'er'ência, äs quotas poderão ser rivremente tiansfþridas,
SETIMA: A responsabilidade cle cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, ¡nas todosrespondem solidnriamente pera.integrarização do capitar:soriur, iart, L052; ccnooìCl,OITAVA: A administraçào da sõciedaáe caberá ao s<jcio DOUGLAS LUIZ DAL'.AGNOL,.com poderes e ah'ibuiçã.o cle geri' e ådmin¡stra; .rïJoüàr .ä"rã"iíoo¿.,
representá'la-ariva e passivamente, .¡ucliuiale extra jucliciat*.nir, pera¡rte órgãos públicos,
instituições financeiras, entídades piivadoas e tersdeiros em gcral, bcm co¡no praticar totlosos demais atos necessários à consecuçåfo dos objetivos ou a ãefura <los interesses e clireitos
da sociedede, autoriiado o uso do nome empresäriar isorad;,;r;;1. ou ern conjunto.
Parrigrafo Primeiro: Faculta*se ai administiador;, nos l¡r"ú; ùL seus pocteres, constítuir
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os âtos e operações que poderão
praticar;

*f'
e)
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ALTERAÇÄ.O PORTRA}JIIO¡MAçÃO OO INSTRUMËNT'O DE MSCNIçÄO NNE N¿PRESÁ R IO INDI VIDUA ¡. Er'¿ SdóIE DAD E SI\4 PNESÁ R lA LTMITADANADrA ApAREcTDA DALL ecñol-
cNpl/MF N" r2,095.355/000r-90 NIRE N" 41800146593

Parrlgrafo segundo: É veclado o uso do nome empresarial em atividad* *o-rlli 11ínteresse social ou assumir ourlguçö.. seJa ie qr-l;;;;;s-quntistas ou de rerceiros berncomo onerar 0u alienat'bens imóveis da socidad'e, sem autoriiaçgo do outro sócio.-lartigos
??l :vt: 1.01 3, t,0ts, l"Oo+, Cò72ó.õ2i.'
NoNA: o administrador declara, sob ás pcnas da lei, de que não está impedido de exercer aadminisffação da socieclade, por lei espeåial, eu em í¡rt,'å. ¿å-.onclenaçäo uirninal, ou porse enconftar sob o efeito d.era, apena que,-vede, ainda qu. tarnporariamente, o acesso acûrgos públicos; ou pot cri¡ne faii¡tentar, ¿. ptéruiiruçá'q-p*itu ou sr¡borno, concussã.,peculato' ou contra a economia- popular, ou contra o siste¡na {inanceiro nacional, contranorrnâs de defesa j.1 .gtl:orrê,nðia, contra as reraçöes cre consumo fë prrbrica, ou a
tryql'..gud., (art. t.0lt, $ to, CÇ/2002).
DECIMA: Ao término cle cada.*rróírio social, em 3l de Dezembro, o admínistradorprestnrá conta justificada de sua acilninistração, procedendo à elaboraçâo do invenrár:io, dobalanço patrimoniar e do baranço de ,"ru¡iaø ;;;il;;, caben<to aos sócios, naproporção de suas {u9ra3, ou lucros ou percras upu*our. f uri. i.óos, cc/ioozl. 

---"
DECIMA PRIMEIRA: Nos quatro ****s s.guint*s uo tj,*ino do exercício social, o sóciodeliberará sobre as co-n1a^s. e designarño acrrnin-isrrad.rGÐ l;;;;;o for o r:aso.
Parágraf'o tinico: Até 30 1 t.iotã j-üioJ äntes <Ja data marc¿rda para â reunião, o balançopatrimonial e o de resurtado econômico devem d p;;i;;-lsc.itos e com a prova dorespectivo receb-imento,a disposiçüo dos sócios qrr naå .**i.un, u admìnistraçã".dü;;
l91l-- 1.012, $ e arr. r.078, cctiao}.
DECIMA SEGUNDA: A sociedade póder'á a qualquer tempo, abrir or¡ fechnr filial ou oLrrra
Irr:l.d:l"llrnedianre arteração coniratuar assinacra po, toåoJ Js socic,s,DEcIMA TERCEIRA:.os.sécios poderão, ¿e comúÅ u.oroálñiur umn retirada mensal, a
ft:l:.9: j' pI9 - Iabore ", observadas as disposições r,,guramenrares pertinentes.DECIMA QUAR'|A: Falecenclo ou interclitai" 

" ;di;; a--socie¿acle oonrinuará suasatividades com os herdeiros, sucessore$ e r inc*paz. ñã. ;,.'ilñJj;.ü;"i"--iur,noo
interesse destes ou do(s) sóciå(*l i*i¡nr*.r.nte(s), ã varor de seus haveres será apurado eliquidado com base na situaçdo patrimonial da sociedad*, a-àata da resoluçõo, verífìcadaern balanço especialmente revantacro !s va rv)trruÝ'tu, vçrtr

Parágrafo único - o mes¡no plooedimento será adotados em outïos casos erîr que asociedade se resorva em relação i seu sócío. ¿ r;i-i.o2s ;ã-l rlöi t, cclzlaz).
.D,Pç]Yl qllNTA: Declai;;;b.;;ñäa,rei, que a empresa se e'quadra na condição deMïCROEMPRESA, rros termos da læi conrplemeirtu..n; iãi, ¿. r4/12/2006.

"fl['
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ATTERAÇÃO POR I*I]ISTORMAÇÂ,O ÞO INSTRUMENÏO D'E INSCRIçÄO NEEUTPRESNNIO INDIVIDUAL EM SOCiËNNPE EMPRßSÁNIA LIMITADANADIA ApAREcrDn n¿r.r, ¡aNoL- -
CNPJ/MF No r2.095,355/0001-90 NrRE N" 41800146593

nÉclvrn sBXTA; Fica eleito o Foro da comarca de Francisco BulrrÍto - t- f*rt:exercíoio e o cumprimenro dos crirrìtos e obrigr;õ;;;;r"i,uiiã, ä*sre conr¡ato.
E por estarem justos e çonhatador uisinäm o pr;;i; instrumento ern uma únicavia.

F¡ancisco Beltrão - pll, zZ de Maio de 2020.

A OL

R

CERIIFICO O RBGISTRO Éþ, L6/06/2020 15!08 SOE N" 41209389757.
PROTOCOÍJO¡ 202573478 DE LO/06/2O20. CóO¡CO OU venrrrClçÃOr
1-2002454122. NIREr 41209389757.
DÀlI¡ ÀGNOIJ & DÀTJÍJ ÀGNOÌJ IJTDÀ

LEÀIIDRO lifÀRCOg RÀySEIJ BISCÀ¡À
ggcngtÁuo-ogn¡t

cuRrrrB^, L6/05/2020
wrnt, eropreeafrcil . pr. gov, br

À validado doÉE€ docu€nÈo, ee J.mpreaao, fLca Bujêlto à comprovação d€ suå ruÈ€nElcldade noã r€sp€cElvos po!Èâfa
fnforDando s6uõ reap€cÈLvoa códlgoa de verlflcação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME E¡.lPRESARIAL

DALL AGNOL & DALL AGNOL LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

N.A.D. CONSULTORIA & CAPACITACAO
PORTE

ME

85.99-6-04 - Trelnamento em desenvolvlmonto proflsslonal e gerenclal (Dlspensada *)

CODIGO E DESCRIçAO DAS ATIVIDAOES ECONOMICAS SECUNDARIAS
46,18-4-01 - Representantes comerclals e agentss do comérclo de medlcamentos, cosmétlcos e produtos de perfumarla

LOGRADOURO

R RIO GRANDE DO NORTE
NUMERO

155
COMPLEMENTO

APT 302

CEP

85.601-823
BAIRRO/DISTRITO

NOSSA SENHORA APARECIDA
MUNICIPIO

FRANCISCO BELTRAO

TELEFONE
(46) sel1.8l58

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

18t06t20't0

MOTIVO DE SITUAçAO CADASTRAL

SITUAçAO ESPECIAL DATA DA

NU¡rERO DE tNSCRtçAO

1 2.095.355/0001.90
MATRlZ

GoMPROVANTE DE TNSCR|çÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

18/06/2010

206-2 - Socledade Empresárla Llmltada

UF

PR

OM.BR

CADASTRAL

ATIVA

012
>{16t0612020

(.) 4 dispensa de alvarás e licenças é dhdito do empreendedor que atende aos requrslfos constantas na Resolução CGS/M no 51, de 11 de
iunho de 2019, ou da legislação própr¡a ancaminhada ao CGS/M palos entas federat¡vos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsab¡l¡dade quanto às atlvidades dispansadas.

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia l6/06/2020 às 15l32=2O (data e hora de Brasllia). Página: 1/1

1t1
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ,

SECRETARIA MLINICIPAL DA FAZENDA

ÇERTIpÃo NEGATIVA
No4218U2021

n¡,2Ão socrAl: DALL AcNoL & DALL AcNoL LTDA
CNPJ: I 2,095.355/000 I -90
nscnrçÃo MUNTcTPAL z t26i 3o
nscnrçÃo ESTADUAL:
¡,lvanÁ: 2019t244
ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO NORTE, ls5 - 4P302 Qsl lC L01P - NOSSA SENHORA APARECIDA CEP:
85601823 Francisco Beltrão - PR
ATMDADE: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Representantes comerciais e agentes do comércio de

medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão,

DATA
DATA
FINALIDADE:
cóolco DE AUTENTICAÇÃo : gzTMHBUFF H3z4xcngzg B

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Intemet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

DE
DE

EMISSÃO:
VALIDADE:

27112/2021
2s/02/2022

VERIFICAÇÃO

Certidão emitida gratuitamenre

Qualquer rasura invalidará este documento.

pela internet em: 27 / l2t202t l0:41:08
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/-(Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Gertidäo Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Atíva Estadual

No 026121098-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.095.355/0001-90
Nome: NADIA APARECIDA DALL AGNOL
Estabelecimento sem registro no Gadastro de Gontribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçöes tributárias acessórias.

Váfida até 1410612022 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov.br

Páglna 1 de 1

Emllldo vla lntenet PtJbllca (14/02J2022 07:59:04)
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MNISTÉruO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federaldo Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNßO

Nome: DALL AGNOL & DALL AGNOL LTDA
CNPJ: I 2.095.355/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniåo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidåo é válida para o estabelecimento matriz e suas fliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgåos e fundos prlblicos da administraçåo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo rlnico do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidäo está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. bp ou <http://www, pgfn. gov. bn,

Certidåo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 08:56:48 do dia2711212021 <hora e data de Brasllia>
Válida atê2510612022.
Código de controle da certidåo: 096D.6EAD.0671.5884
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,
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Voltar lnrprimir

GåTJíA
TAIXII ËËÕNOMIÖÁ FFffiËRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12,09s.3ss/ooo1-90
Razão SociaI:OEUL AGNOL E DALL AGNOL LTDA

Endereço¡ R RIO GRANDE ÞO NoRTE 155 APTO 302 / NoVA PETROPOLIS /
FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-823

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: Ot / 02/ 2022 a 02/ 03 / 2022

Certif icaçã o N ú mer o= 2022020 1 1 543 3 3 8 L20320 L

Informação obtida em L4/O2/2O22 07:58:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Leí esta
Caixa:
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PODBR JUD]CIÁRTO
JUST'IÇA DO'TRABALT-]O

CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉETTOS TR.à,BAIJHISTAS

Nome: DAI¡I¡ AGNOIT S. DAI,L AGNOIJ LTDA (MATRIZ E FIL,IAIS)
CNP,J ¿ L2.095. 355 / 0001-90
Certidão n' : L09666/2022
Expedição: 04/OL/2022, às 09:08:38
Validade:02/07/2022 - L80 (cento e oiÇenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif íca-se que DÀrJrJ ÀcNoL & DAI.L ÀcNoL LTDÀ (MÀTRrz E Frr,rÀrs),
inscrito (a) no CNPü sob o n" 12.095.355/ooo1-90, N.ão coNSTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emítida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescent,ado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 201L, e
na Resolução Administrativa no L470/ZOt1 do Tribunal Superíor do
Trabalho, de 24 de agosto de 201,L.
Os dados constanEes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesLa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filíaís.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www.Lst.. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAç.ã,O rUpOnTÀÌìrTE
Do Banco NacíonaI de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessáríos à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciaÍs t,rabalhistas, inç1usÍve no concernente aos
recolhÍmentos previdenciários, a honoráríos, a custas, a
emolumentos ou a recolhímentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acerdos firmados perante I Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúrvid¿rs e suftestöes: crrdt.orlst . jr-rs. bI'



048
_1

cÂnnm¿ MUNIcII,AL DE FA,ZENDÀ RIo GRÀNDE / PR
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IDADE

A Cârnara de Vereadores de Fazenda Rio Grande, localizada à Rua Faiid

Stephens, 179, bairro Pioneiros, muníclpio de Fazenda Rio Grande - PR, inscrita no CNPJ

nô 00,442.239/0001-1 1, ATESIA para os devidos fins de comprovaçäo de QUALIFICAC.ÃO

TÉCNleA, que a empresa DALL AGNOL & DALL AGNOL LTDA, inscrita no CNPJ no

12.095.355/0001-90, estabelecida na Rua Rio Grande Do Norte, 155, APTO 302 Bairro

Nova Petrópolis, munictpio de Francisco Belträo-PR, ministrou neste Órgão o curso de

cApAGrrAçÃo PARA ADESÃO E OPERACTONALIZAçÄO OO PREGÃO ËLETRÔNICO

NA PLATAFORMA COMPRÁSIVEI, de acordo com Decreto no 10.024 de 20 de

setembro de 2019, no dia 07 de maio de 2020, corn carga horária de 08 (oito) horas para

servidores que compöe a Oomissäo Permanente de Licitação, sendo o curso ao vivo em

formato "online".

Registramos ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigaçöes

expressas no plano de aula e cronograma, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

Por ser verdade, firmamos a presente,

Fazenda Rio Grande, 28 de setembro de 2020,

Julio Gésar Fe
,l-fl Þ.i

de Llma Theodori4¡ 0.442.239 / 000 1- 1 1 r

te ÇÄMARA Do MUNIcf PIo DE
FAZET{DA RIO GRANDE

L
RUAI TARID STEFHENS NO 179

CEP!83,820-0ritr gAlRÊ0r pl0l\lElRtls

FAZENDA RIO GRANDE.Plì

R. tr'nrid Stephe¡s, t?9 - Pior¡eiri¡e, CEI'83S33-008 - faze¡rda Rlo G¡u¡¡de 'PR I iiìo¡re¡ (4L) 3627"1664

F
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ATE"STAD O D E CAPACI,DAD.E IÉÇN,IçA

A ENtidAdC CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO

SETENTRIÃo PARANAENSE - CISAMUSEP,localizada à Rua Adolpho Contessotto, ne 620,

Zona 28, na cldade de Maringá/PR, CEP 87.053-285, inscrita no CNPJ sol¡ ¡e

04,956.153/0001-68, ATE$TA para os deviclos fìns cle comprovação de QUAL|FICAÇÃO

TÉpNlCA. que a empresa DALL AGN0L & DALL AGNOL LTDA, inscrita no CNPJ nn

12.095.355/0001-90, e.çtabelecida na Rua Rio Grande Do Norte, 155, APTO 302 Bairro

Nova Petrópolis, município de F'rancisco lleltrão-PR, nrinistrou o curso de CURSO

TEóruco pR.ÁTrco DE pRrcÃo ELETRôNrco, coM opERActoNALIzAçÃo NA

PTATAFORMA DO GOVERNO FEDERAT - COMPRASNEIF, de acordo com Decreto nc

10,024 de 20 de setembro de 2019, nos dias t3 e 14 de agosto de 2020, com carga

horária de 08 (oitoJ horas para servidc¡res que compõe a Co¡nissão Pernranente de

Licitação, sendo o curso ao vivo em formato "online",

Registramos ainda, que a ernpresa cumpriu fìelmente com suas obrigações

expressas no plano de aula e cronograma, nada constando que a desabone técnlca e

comerciatrnente, até a presente data.

Por ser verdade, fìrman¡os â presente

Marlngá, 28 de setembro de 2020.

Nívea Sarrl
Direto va

Rua Adolpho Contessotto,620, Zona28, CEP 87.053-285 - Mari
Fone: (44) 3123-8300

- Paraná
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MUNrCfplo DE GRUZEIRO DO IGUAçU

Esr*flü oo p¡R*ttÁ

e-mall: cruzelro @wln.com.br' Ëones/Ëax: (46) 3572'8000 / 3572-8001

Av. 13deMaio, 906-86598'000 - Cruzekodolguaçu " PR CNPJ9S'589'230/0001'44

ATESTADO DE ÇAPACIDADE TÉCNICA

Atestomos o quem posso interessor que q empreso/instituiçðo DALL AGNOL &

DALL AGNOL LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 12.095,355/0001-?0, otrovés do
instrutoro Nódlø Aporecldo DollAgnol prestou o serviço de curso e
con¡ullorlo,poro o CRUZEIRO DO IGUAÇU PREFEITURA MUNICIPAL, inscrilo no
CNPJ sob o no 95.589-230/0001-44,otendendo completomenfe os expectolivos
no sue controtoçöo e lendO cumprido com mérilOs todqs os etopos do
lrobolho conforme descrlto em ilens e quontidodes oboixo:

1) Compros Públicos. Curso de operocionolizoçöo do Pregöo Eletrônico no

Plotoformo do Governo Federol - COMPRASNET, de ocordo com

Decreto no'10.024, de 20 de sefembro de 2019, e corgo horório de I
horos/oulo.

2) Compros Públicqs - Consullorlo, poro ouxílio no fose interno e externo do

processo liciiolório opós curso pelo período dø7 {sete} meses.

Decloromos" qindo que os compromissos controfuois ossumidos forqm

cumpridos de formq sotisfotório, nodo constondo em nossos registros, oté o

presente doto, que desobone comerciolou tecnicomenle o empreso.

Cruzeiro do lguoçu-P

3572 cruzeiro@wln.com.br

CNPJ
de Cruzeiro do lguoçu
b o no 95.589.230/000'l-44

outubro de
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,-{REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO RIO DË JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADH
ÀDM.2ü,til2020

NÈ,IIVID'DE \

ATBSTÄ,DO DE CAPACTI}ADE TECNICA

Atöst¿rmös, a peclicfui dft intrire$sada e pera fi¡:rs cle prova" a¡rtidilo ile

clesem¡lenlro e $xëcuçâo. que är Ìlnfiessora Nádia Aparecidn Ilnll Agnol, nrinistrou o Curso

Aspsctos teôrico; e pråticos do Fregåo Íiletrônico com oper¡rcionaliznçåo nn Plataformn

dr¡ (iovcrno Ferlerâl - CCIMPRAfíNfi'f, de ncordo com o tlecreto nÖ 1Û.024 de 20 dc

setertrbro tle 2û19 - A() VIVO, realizndo etn fìrtmato online, no clia ?"(t tLe maio de 20?0.

corn oargil hor¿lria cie û8h. através *la r:u'rpresa: llÁnin APAIThCIDA DAi,l., AGihiO[,,

inscrita no CNPJ n- 12.095.355/0001-90. estabelesiila rra RLJA MA"llO ÛROSSO,237,

tì AIRR O PR Ë S IDËN'lli K EN EDDY, mmriclp i o cle F'RÄN CI S4S)"B ELTR^Ã,O-PR,

Ilegistrarnr:s. ai,ncl¿r. que ¿r enlple$a cuhrpriu cÕnr guas ohrigações expressas no

r¡:otìógtitntin pr:ogranrático, nasla colrsttlndo que a clesahule téctlÍca e conrercialnlente. atd ¿t

presenie clnta.

Nnt.ìvidacle-RJ,29 cle Junho cle 2020

Atcnciosamente:

dèso¡l¡

Petlro Cessr de Soura
Secrctririçr Municiptl de Administração

I

då

Irrnça fierreíra llabello, ¿1". (.ì*¡rt¡,o, Nativirlatle - KJ,28380-00t
Telefone: (üxx??) 3fi41-r 1;r7

e-majl : PJ-vßlp-rHguaUviflflge-u*Seÿ",åt
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ESTADo po penlN.Á,

Marmeleiro, 14 de fevereiro de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento número 01312022, expedido
pela Diretora do Departamento de Administração e Planejamento, conforme consta nos autos, para a
contratação de empresa para capacitação e treinamento focado em licitações, visando o aperfeiçoamento
dos servidores e responsáveis pelos Pregões Eletrônicos, para operacionalizaçio da Plataforma de
Compras do Govemo Federal - COMPRASNET 4.0, de acordo com a legislação vigente, com curso
teórico e prático, o pedido deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Respeitosamente,

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitaoao(4)rnarmeleiro.Br.gov.br / lioitacao02@marrneleito.or.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 15 de fevereiro de2022.

PARECER CONT^ÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 14 de fevereiro de 2022,
para verificar a existência de recr¡rsos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2,75212021

V - Recursos Orçamentários

Saldo orçamentário em: I

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: 03612022

Data do Processo: I
Modalidade: n" 00312022
Objeto do processo: Contratação de empresa para capacitação e treinamento focado em

licitagões, visando o aperfeiçoamento dos servidores e responsáveis
pelos Pregões Eletrônicos, para operacionalização da Plataforma de
Compras do Govemo Federal - COMPRASNET 4.0, de acordo com a

legislação vigente, com curso teórico e prático.
Valor Máximo: 4.

Conta Ôrgãol
Unidade

Funcional Pro gramática Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

1728 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.48.00.00 0 214.313,79
1

03.01
04.122 0003 2.006 3.3.90.39 .48.00.00 510 86.225,00

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
510 - Taxas - Exerclcio Poder de Polícia

Respeitosamente,

\ilaldir
Contador

cRc/PR 071152/C,-8

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaol4)rnarnreleiro.pr'.gov.br/ licitacao02@marmeleiro.pr.qov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADo po peR¡NÁ

Marmeleiro, 15 de fevereiro de2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 14 de fevereiro de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa
para capacitação e treinamento focado em licitações, visando o aperfeiçoamento dos servidores e

responsáveis pelos Pregões Eletrônicos, para operacionalização da Plataforma de Compras do Govemo
Federal - COMPRASNET 4.0, de acordo com a legislação vigente, com curso teórico e prático, conforme
requerimento constante nos autos, sendo que o
Orçamentárias indicadas pelo setor de Çontabilidade.

será efetuado através das Dotações

Respeitosamente,

do de Finanças

CNPJ: 76,205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacnolârnar nreleiro.pr.eov.br / licitaoao02ø)nrarmeleiro. or,gov.b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADo oo panaNÁ

Marmeleiro, 15 de fevereiro de2022.

Parecer Controle lnterno n.' 03612022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n' 03612022, na modalidade Dispensa n" 00312022, cujo

objeto refere-se à contratação de empresa parc capacitação e treinamento focado em licitações, visando o

aperfeiçoamento dos servidores e responsáveis pelos Pregões Eletrônicos, para operacionalização da

Plataforma de Compras do Governo Federal - COMPRASNET 4.0.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oporlunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

A dispensa de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação pela Administração

Pública. Todavia, a própria legislação intitula taxativamente no art. 24 daLei 8.666193, os casos previstos

em que a Administração Pública pode contratar de forma direta.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Administração e Planejamento,

a justificou a necessidade da contratação da seguinte forma:

A capacitação continuada nos órgãos públicos se tornou imprescindível para que se alcance

um nível de serviço cada vez mais eficaz e com qualidade, sendo está a mudança que se

persegue na administração pública.

Justifica-se a contra|ação do curso de capacitaçáo para Pregões Eletrônicos para servidores e

responsáveis do Município de Marmeleiro para aperfeiçoamento e treinamento prático e

teórico da Plataforma de Compras do Governo Federal - COMPRASNET 4.0.

Faz-se necessário, considerando a importância dos processos por meios digitais atualmente,

sendo que a maioria dos Pregões do município nos últimos anos tem sido de maneira

eletrônica.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação, sendo juntado ainda, contratos

realizados com outros órgãos.

3. Documentação apresentada pela empresa que ofertou o menor valor:

DALL AGNOL & DALL AGNOL LTDA, inscrita no CNPJ n" 12.095.355/0001-90

Alteração por Transformação do Instrumento de lnscrição de Empresário lndividual em

Sociedade Empresarial Limitada;

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: lioitacao(âlrnarrrreleiro.pr. qov.br / lícitacao02(rìmarnrcleilo.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / I 105
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Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;

Certidão Negativa Municipal;

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Atestados de Capacidade Técnica;

4. Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

5. Declaração de existência orçamentaria e financeira para assegurar o pagamento da

contratação, feita pelo Departamento de Finanças.

A empresa vencedora ofertou o menor preço para o item, estando de acordo com os preços de

mercado e estando devidamente habilitadas, a modalidade escolhida está de acordo com o que preconiza a

Lei no 8.666193, art.24,

Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente

e apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer

0

Ao*t-',t*. d---
Lucrana Arrsr

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(4ìrnarnrcleiur.pr.sov.br'/ lioitacao02lr¿)¡:ra¡nrclciur.ur'.r¡ov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EroÊiturø ol,fu nicinøl Co clrhnnoløiro
J 

Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 . Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615.000

Marmeleiro, l8 de fevereiro de2022.

Processo Administrativo n.o 03612022
Dispensa de Licitação n.'00312022

Parecer n." 06112022

Trata-se de análise da legalidade de dispensa de licitação contratação de empresa
para capacitação e treinamento focado em licitações, visando o aperfeiçoamento dos servidores
e responsáveis pelos Pregões Eletrônicos , para operacionalizagão da Plataforma de Compras do
Governo Federal - COMPRASNET 4.0, de acordo com a legislação vigente, com curso teórico
e prático. No requerimento n.' 01312022, orlndo do Departamento de Administração e

Planejamento, a solicitante justifica a necessidade da contratação.

Os responsáveis pelo Departamento de Finangas e Divisão de Contabilidade
informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentátriaparu cumprir as obrigações
decorrentes da contratação.

Fundamentaçáo

Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo
administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A dispensa de processo licitatório é exceção e somente poderá ocorrer nos casos
previstos em Lei, dentre os quais a contratação para serviços e compras cujo custo não ultrapasse
l0% do valor previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo 23 da Lei n.o 8.666193, atualizado
pelo Decreto Federal n.'9.41212018, ou seja, será dispensável a licitação para compras e serviços
ou a contratação, quando o valor máximo não ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e

seiscentos reais).

Pelo que se extrai do processo denota-se que o valor para a contratação é de R$
4.900,00 (quatro mil e novecentos reais), conforme orçamentos providenciados e anexados pelo
solicitante. Pelo valor apresentado, há o enquadramento na previsão legal, de acordo com o art.
24, inciso II da Lei 8.666193:

"Art. 24. E dispensável a licitação:
(,.,)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a', do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se relìram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizødø de umø só vez;þ"@,
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Estado do paraná ' cNpJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Para a legalidade do procedimento devem ser observados os requisitos do artigo
26,paúrytafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, arazão da
escolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço:

"Art. 26, As dispensas previstas nos $$ 2a e 4e do art. l7 e no inciso
III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas
no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto
no final do parágrafo único do art. 8a desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à øutoridade superior, para
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como condição para a eficácia dos atos. (Redacão dada
pela Lei n" I 1.107, de 2005\
Parágraþ único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou
de retardamento, previsto neste artigo, serd instruído, no que
couber, com os seguintes elementos:
r - (..);
II - razão da escolha do þrnecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
u-(...),"

No caso em tela, denota-se que foi realizada a pesquisa de preços junto à
fornecedores especializados, em número de três, sendo as seguintes:

o Dall Agnol & Dall Agnol Ltda, no valor de R$ 4.900,00
o Gisella Maria Quaresma Leitão 094392407-33, no valor de R$ 12.990,00
o Lima Assessoria e Capacitação , no valor de R$ 12.000,00

Também compõe o processo contratações realizadas de outros entes públicos
com a empresa Dall Agnol & Dall Agnol Ltda, O Município de Fazenda Rio Grande contratou,
por Dispensa de Licitação, no valor de R$ 7.173,00 (sete mil cento e setenta e três reais) para 12
(doze) servidores. O Município de Barracão contratou, também por Dispensa de Licitação, no
valor de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais). Foi apresentada também contração
realizada pelo Município de Goioerê com o SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial - SENAC/PR, no valor de RS 12.622,50 (doze mil seiscentos e vinte e dois reais e
cinquenta centavos).

Os documentos apresentados demonstram que os valores a serem pagos estão
dentro dos valores praticados no mercado, sendo apresentada a justificativa do preço. Arazão d,e
escolha do fornecedor é lastreada, pelo que se denota, no menor orçamento apresentado. Se
observa, entretanto, que os orçamentos solicitados foram de empresas cuja localizaçãogeográfica
impedem um orçamento uniforme, eis que a primeira se encontra a aproximadamente 7 Km de
distância da sede do Município de Marmeleiro, enquanto as demais estão, respectivamente a
cerca de 1.300 Km e de 1.000Km de distância da sede, ou seja, considerando que o treinamento
pretendido é presencial, não seria possível que as empresas com localização proporcionalmente
desfavorável pudessem apresentar proposta nas mesmas condições da escolhida. Desta forma,

Ã)'w
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solicitamos que o processo seja instruído no sentido de justificar as razões pela qual foram
solicitados os orçamentos nos moldes apresentados.

Superada esta questão, orienta-se que a CPL verifrque a ocorrência de
fracionamento com base no elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos
incisos I e II do art. 24 têm periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com
serviços, obras ou compras idênticas ou semelhantes (natureza elots gênero), e não apenas o
requerimento do departamento.

Quanto à necessidade de contrato de Prestação de Serviços, entendo pela
necessidade de confecção, considerando a especificidade do objeto.

Considerando que o treinamento pretendido é para as datas de22 e23 de fevereiro
de 2022, conforme consta no requerimento, devolvo o expediente solicitando urgência no
atendimento aos apontamentos para que, expostas as justificativas, o processo retorne a
Procuradoria para reanálise e possa ter seu regular prosseguimento a fim de que o servidores
possam receber a necessária capacitação.

É o parecer

Ederson berto Dalla Costa
Procurador Jurídico



?re
a le f,Tarmulu¡råY

ESIADO DO P,TR,{NA cNP/ 7ó,205,ó65loool-01

,N.Macali,255 - Cx.Postalz+ -tonelFax (+ø) gSzS-8100 - cEp ss6ts-000 - MARMELETRo -pR

Marmeleiro,2l de fevereiro de 2022.

Ofício no O0312022

Considerando os apontamentos realizados pelo Procurador Jurídico no parecer no

06112022, em que solicita que o processo fosse instruído no sentido de justificar as razões pela
qual foram solicitados os orçamentos nos moldes apresentados, segue abaixo:

Considerando que foi realizada pesquisa de preços na região e verificou-se que a

empresa DALL AGNOL & DALL AGNOL LTDA, inscrita no CNPJ no 12,095,355/0001-90, realizou
cursos em vários Municípios;

Considerando a consulta no site do TCE, verificou-se que em processos realizados por
outros municípios da região no ano de 2021, a empresa contratada foi DALL AGNOL & DALL
AGNOL LTDA, inscrita no CNPJ no 12.095.355/0001-90;

Considerando que as propostas de cursos recebidas nos e-mails dos servidores são de
empresas localizadas nos Estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Santa Catarina, além de
empresas localizadas no município de Curitiba;

Considerando que devido a nossa localização geográfica, é de conhecimento apenas a

empresa DALL AGNOL & DALL AGNOL LTDA, que fornece esse tipo de serviço;

Considerando que conforme contato com algumas empresas de Curitiba, elas não estão
abordando esse conteúdo em seus trabalhos, e também, os valores pesquisados em seus sites
ficam acima de R$1.000,00 (um mil reais) por participante, lembrando que nosso curso é
presencial e com vagas ilimitadas e o ofertado por elas é de forma virtual (on-line);

Solicitamos o arquivamento do processo administrativo no 03612022, dispensa por limite
no 00312022, para readequação da contratação do objeto pretendido.

Sem mais para o momento.

Silmara T Bra billa
Diretora do Departamento de mrnt e Planejamento

ì

ww-w. nlarmeleÍro.pr. gov.br
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CERTIDÃO

Marmeleiro, 21 de fevereiro de 2021.

Em atenção ao Oficio n" 00312022. expedido pela Diretora do Departamento de Adminisfiaçáo e
Planejamento, no qual solicita o arquivamento do presente processo, a Comissão Permanente de

Licitações, vem através deste DESÇARTAR o processo administrativo para contratação autuado sob o no

03612022, dispensa por limite tombada sob o no 00312022.

Respeitosamente,
(.,.-Jn l:t'¿

RÍcardo Fiori
Presidente da CPL

Portaria 6.597 de 0l l10l202l

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(@rnar nreleiro.pr.eov.br / licitacao02@marnleleiro.pr.gov.b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.597 , DE I O DE OUTUBRO DE 2021.

Altera composição da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

o pREFEtro Do MUN¡cfp¡o oe MARMELEIRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. lo ALTERAR a composiçäo da Comissäo Permanente de
Licitaçäo, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5.
111 - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula 1194-0t
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrfcula no 1555-5.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de :maior tempo de serviço prlblico municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art¡ 20 Säo competências da Comissão Permanente de Licitaçäo:
| - recepcionar toclos os pedidos relativos à aquisições e

contratações;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
,lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e
Vl - encaminnäÉ récuisros' referentes à licitação ao Prefeito otl¿ è¡V,

realizar julgamentos;

Procuradoria-Geral, pai:a' man ifestaçäo;

COi\f:f Ri: CCIM
O CR¡GINAL

Vll - elabora¡,
vill conduz

a,rniquh dos co
rr os processos

ntratos e ter:rnos a ditivos;
administrativos especiais i

para apuraçäo de descumprimento contratual e apiicação de penal
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatórío.

Art, 30 A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada a
reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de oargo efetivo será
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de 23
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mesmo artigo.

'w.w w. marmeleíro.pr. gov.br
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Art. 5o Ficam revogadas as disposíções da Portaria no 6,345, de 10

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021.

R PILATI
de Marmeleiro

c()l\lFEft[ cnM
O ORIGiNÂL

i 4 trv,

Publlcado no DOE de Edlção n0 1083, de 10 cle outubro de2021

www.marmeleÍro.pr.gov.br

Í{A
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Deta lhes processo licitatório

Instituição Finänceira

contrato de Ernpréstimo
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Trata-se de obra com exigência de subcontratação de ËPP/ME?
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